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Gabinete do Governador

<#E.G.B#48764#2#54663>

LEI Nº 3.022 DE 11 DE MARÇO DE 2024

Institui do Dia do Técnico e auxiliar em saúde bucal e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Amapá, o 
Dia Estadual do Técnico e auxiliar em saúde bucal, a ser 
comemorado sempre no dia 8 de dezembro.

Art. 2º O Dia Estadual do Técnico e auxiliar em saúde 
bucal deverá constar no Calendário Oficial do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48764#2#54663/>

Protocolo 48764
<#E.G.B#48766#2#54665>

LEI Nº 3.023 DE 11 DE MARÇO DE 2024

Altera a Lei n° 0517, de 10 de maio de 2000, que declara 
Entidade de Utilidade Pública no âmbito do Estado do 
Amapá o Grupo Filantrópico Tropical da Amazônia - 
TROAMA e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei n° 0517, de 10 de maio de 2000, que declara 
Entidade de Utilidade Pública, no âmbito do Estado do 
Amapá, o Grupo Filantrópico Tropical da Amazônia - 
TROAMA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Declara Entidade de Utilidade Pública no âmbito do 

Estado do Amapá a Organização da Sociedade Civil 
- OSC - FRATERNIDADE AMAZÔNICA e dá outras 
providências.

Art. 1° Fica declarada como Entidade de Utilidade 
Pública no âmbito do Estado do Amapá, nos termos da 
Lei n° 0027, de 31 de agosto de 1992, a Organização da 
Sociedade Civil - OSC - FRATERNIDADE AMAZÔNICA, 
entidade sem fins lucrativos, estabelecido à Rua Eliezer 
Levy, n° 2924-C, bairro do Trem, inscrito no CNPJ, sob o 
n° 04.830.436/0001-69.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48766#2#54665/>

Protocolo 48766
<#E.G.B#48767#2#54666>

LEI Nº 3.024 DE 11 DE MARÇO DE 2024

Institui a Política Estadual de Apoio à Parentalidade 
Atípica - PEAPA no âmbito da rede pública estadual de 
saúde do Estado do Amapá, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Apoio à 
Parentalidade Atípica - PEAPA no âmbito da rede pública 
estadual de saúde do Estado do Amapá.

Art. 2º O Programa Estadual de Apoio à Parentalidade 
Atípica - PEAPA tem por objetivo oferecer assistência 
e apoio psicológico integral às mães, aos pais e aos 
responsáveis legais de crianças com padrões atípicos de 
desenvolvimento, em razão de deficiência física, mental, 
intelectual ou sensorial.

§ 1º Nas etapas de formulação, implementação e 
avaliação do Programa, o disposto no caput observará 
todas as normas legais previstas pelo Estatuto da Pessoa 
com Deficiência (Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 
2015).
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§ 2º Considerar-se-á criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, nos termos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990).

Art. 3º Para os fins de atendimento aos objetivos do 
Programa Estadual de Apoio à Parentalidade Atípica - 
PEAPA, serão adotadas as seguintes linhas de ação:

I - oferecimento de atendimento psicológico integral 
às mães, aos pais e aos responsáveis legais que 
necessitarem de ajuda por conta de dificuldades 
relacionadas aos cuidados e às demandas de crianças 
com padrões atípicos de desenvolvimento;

II - promoção de debates sobre a parentalidade envolvendo 
crianças com padrões atípicos de desenvolvimento, 
fomentando discussões na sociedade sobre o tema;

III - garantia ao cuidado e aos exames, medicamentos e 
procedimentos necessários à identificação, ao diagnóstico 
e ao tratamento de eventuais problemas psicológicos das 
mães, dos pais e dos responsáveis legais de crianças 
com padrões atípicos de desenvolvimento; e
IV - atualização do conhecimento parental acerca dos 
transtornos ou deficiências diagnosticadas em seus filhos, 
assim como informações sobre as terapias e tratamentos 
disponíveis no Sistema Único de Saúde.

Art. 4º Poderão ser firmadas parcerias com entidades 
sem fins lucrativos e instituições públicas e privadas que 
atuam em favor da proteção dos direitos das pessoas com 
deficiência no Estado do Amapá, observadas as demais 
normas aplicáveis, para promover a plena aplicação do 
Programa de que trata esta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
Lei, no que couber, quando necessário, assegurando a 
sua execução.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
devidamente previstas no orçamento do órgão responsável 
pela sua execução, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48767#3#54666/>

Protocolo 48767
<#E.G.B#48625#3#54521>

DECRETO Nº 1994 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 

dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Pedro Henrique Damaso de Paiva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48625#3#54521/>

Protocolo 48625
<#E.G.B#48626#3#54522>

DECRETO Nº 1995 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jéssica Thaís Lima dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48626#3#54522/>

Protocolo 48626
<#E.G.B#48627#3#54523>

DECRETO Nº 1996 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
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0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Davi Rodrigues dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48627#4#54523/>

Protocolo 48627
<#E.G.B#48628#4#54524>

DECRETO Nº 1997 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gedalias Cavalcante Carvalho para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48628#4#54524/>

Protocolo 48628
<#E.G.B#48629#4#54525>

DECRETO Nº 1998 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Beatriz Borges de Almeida para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48629#4#54525/>

Protocolo 48629
<#E.G.B#48630#4#54526>

DECRETO Nº 1999 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ronan Passos dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48630#5#54526/>

Protocolo 48630
<#E.G.B#48631#5#54527>

DECRETO Nº 2000 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Joelson Lobato Oliveira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48631#5#54527/>

Protocolo 48631
<#E.G.B#48632#5#54528>

DECRETO Nº 2001 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lucian Elan de Souza Gentil para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48632#5#54528/>

Protocolo 48632
<#E.G.B#48633#5#54529>

DECRETO Nº 2002 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eulianny Martins Pantoja para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48633#5#54529/>

Protocolo 48633
<#E.G.B#48634#5#54530>

DECRETO Nº 2003 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
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Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Emily Cinaira Coelho da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48634#6#54530/>

Protocolo 48634
<#E.G.B#48635#6#54531>

DECRETO Nº 2004 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sandro Paulo Monteiro da Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48635#6#54531/>

Protocolo 48635
<#E.G.B#48636#6#54532>

DECRETO Nº 2005 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 

250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ricardo Jardim Peixoto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48636#6#54532/>

Protocolo 48636
<#E.G.B#48637#6#54535>

DECRETO Nº 2006 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Leônidas Silva Brito para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48637#6#54535/>

Protocolo 48637
<#E.G.B#48638#6#54536>
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DECRETO Nº 2007 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafaela Lima Siqueira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48638#7#54536/>

Protocolo 48638
<#E.G.B#48639#7#54537>

DECRETO Nº 2008 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Kleucivan Correia Mira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, AMAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48639#7#54537/>

Protocolo 48639
<#E.G.B#48640#7#54538>

DECRETO Nº 2009 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elidã Almeida Coelho para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, AMAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48640#7#54538/>

Protocolo 48640
<#E.G.B#48641#7#54539>

DECRETO Nº 2010 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :
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Art. 1º Nomear Joana Paula Costa de Jesus para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - NÍVEL MÉDIO, AMAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48641#8#54539/>

Protocolo 48641
<#E.G.B#48642#8#54541>

DECRETO Nº 2011 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Emerson Colares Cardoso para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA DE 
VEÍCULOS - NÍVEL MÉDIO, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48642#8#54541/>

Protocolo 48642
<#E.G.B#48643#8#54540>

DECRETO Nº 2012 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 

Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Janio da Conceição Carvalho para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
AGRÍCOLA - NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, AMAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48643#8#54540/>

Protocolo 48643
<#E.G.B#48644#8#54542>

DECRETO Nº 2013 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Daniel Pereira da Costa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
AQUICULTURA E PESCA LABORATÓRIO - NÍVEL 
MÉDIO TÉCNICO, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48644#8#54542/>

Protocolo 48644
<#E.G.B#48645#8#54543>

DECRETO Nº 2014 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
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setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Arllon José dos Santos Dias para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
AQUICULTURA E PESCA LABORATÓRIO - NÍVEL 
MÉDIO TÉCNICO, AMAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48645#9#54543/>

Protocolo 48645
<#E.G.B#48648#9#54546>

DECRETO Nº 2015 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Dyego Amaral Silveira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE - LABORATÓRIO - NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48648#9#54546/>

Protocolo 48648
<#E.G.B#48649#9#54547>

DECRETO Nº 2016 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Antonio João Cordeiro Barbosa Júnior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
EM QUÍMICA - LABORATÓRIO - NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48649#9#54547/>

Protocolo 48649
<#E.G.B#48650#9#54548>

DECRETO Nº 2017 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Celino Nobre Palmerim para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO - NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48650#10#54548/>

Protocolo 48650
<#E.G.B#48651#10#54549>

DECRETO Nº 2018 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear André Felipe Oliveira de Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48651#10#54549/>

Protocolo 48651
<#E.G.B#48652#10#54550>

DECRETO Nº 2019 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Augusto Fadanelli de Sousa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48652#10#54550/>

Protocolo 48652
<#E.G.B#48653#10#54551>

DECRETO Nº 2020 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Hemir João Castelo Fernandes Silva 
Ribeiro Junior para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, AMAPÁ/AP, Classe A, Padrão 
I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48653#10#54551/>

Protocolo 48653
<#E.G.B#48654#10#54553>

DECRETO Nº 2021 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
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Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Magno dos Santos Barbosa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - 
ADMINISTRAÇÃO - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48654#11#54553/>

Protocolo 48654
<#E.G.B#48655#11#54552>

DECRETO Nº 2022 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manuela Monteiro Lima para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - 
ADMINISTRAÇÃO - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48655#11#54552/>

Protocolo 48655
<#E.G.B#48656#11#54554>

DECRETO Nº 2023 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 

acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cláudio Ricardo Neiva Moreira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48656#11#54554/>

Protocolo 48656
<#E.G.B#48657#11#54555>

DECRETO Nº 2024 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lucas Ruan Silva dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48657#12#54555/>

Protocolo 48657
<#E.G.B#48658#12#54557>

DECRETO Nº 2025 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafael Almeida Ramos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - 
ECONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48658#12#54557/>

Protocolo 48658
<#E.G.B#48659#12#54556>

DECRETO Nº 2026 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Allanna Fernandes Medeiros para 

ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM COMUNICAÇÃO - LETRAS - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48659#12#54556/>

Protocolo 48659
<#E.G.B#48660#12#54559>

DECRETO Nº 2027 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliana Alves Lima Porto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
COMUNICAÇÃO - SECRETARIADO - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48660#12#54559/>

Protocolo 48660
<#E.G.B#48661#12#54558>

DECRETO Nº 2028 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
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2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosivani Silva de Almeida para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
COMUNICAÇÃO - SECRETARIADO - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48661#13#54558/>

Protocolo 48661
<#E.G.B#48663#13#54562>

DECRETO Nº 2029 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Igor de Freitas Gomes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de ANALISTA EM COMUNICAÇÃO 
- RELAÇÕES PÚBLICAS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48663#13#54562/>

Protocolo 48663
<#E.G.B#48664#13#54561>

DECRETO Nº 2030 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raulian Victor Cantuaria Farias para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM COMUNICAÇÃO - DESIGNER GRÁFICO - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48664#13#54561/>

Protocolo 48664
<#E.G.B#48667#13#54565>

DECRETO Nº 2031 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vitória Caroline Silva Lima para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de BIBLIOTECONOMISTA 
- BIBLIOTECONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48667#13#54565/>

Protocolo 48667
<#E.G.B#48668#13#54566>

DECRETO Nº 2032 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jhon Lucas Ferreira Aragao para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de BIBLIOTECONOMISTA 
- BIBLIOTECONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48668#14#54566/>

Protocolo 48668
<#E.G.B#48669#14#54568>

DECRETO Nº 2033 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cleber William Silva Couto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de BIBLIOTECONOMISTA 
- BIBLIOTECONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/
AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48669#14#54568/>

Protocolo 48669
<#E.G.B#48670#14#54569>

DECRETO Nº 2034 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jannaina da Costa Freitas para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de BIBLIOTECONOMISTA 
- BIBLIOTECONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, AMAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48670#14#54569/>

Protocolo 48670
<#E.G.B#48671#14#54571>

DECRETO Nº 2035 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Anderson dos Santos Guerra para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE 
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TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - DESENVOLVEDOR 
DE SISTEMAS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48671#15#54571/>

Protocolo 48671
<#E.G.B#48672#15#54570>

DECRETO Nº 2036 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raniely Fuziel dos Anjos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - TECNÓLOGO EM 
REDES - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48672#15#54570/>

Protocolo 48672
<#E.G.B#48673#15#54572>

DECRETO Nº 2037 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 

Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Weliton da Costa Rodrigues Pereira 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - TECNÓLOGO 
EM REDES - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48673#15#54572/>

Protocolo 48673
<#E.G.B#48674#15#54573>

DECRETO Nº 2038 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear André Souza da Costa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - WEB DESIGNER - 
NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48674#15#54573/>

Protocolo 48674
<#E.G.B#48675#15#54574>

DECRETO Nº 2039 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
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0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Joseph Silva da Cunha para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO - BANCO DE DADOS - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48675#16#54574/>

Protocolo 48675
<#E.G.B#48676#16#54575>

DECRETO Nº 2040 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Júlio Campos Nazaré Borges para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM INFRAESTRUTURA - ENGENHARIA CIVIL - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48676#16#54575/>

Protocolo 48676
<#E.G.B#48679#16#54577>

DECRETO Nº 2041 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jônatas Negrão Neves para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
INFRAESTRUTURA - ENGENHARIA CIVIL - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48679#16#54577/>

Protocolo 48679
<#E.G.B#48680#16#54578>

DECRETO Nº 2042 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Petter Isackson Maia para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
INFRAESTRUTURA - ARQUITETURA E URBANISMO - 
NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48680#17#54578/>

Protocolo 48680
<#E.G.B#48682#17#54580>

DECRETO Nº 2043 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Leonardo de Jesus dos Santos Beltrão 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM INFRAESTRUTURA - ARQUITETURA E URBANISMO 
- NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48682#17#54580/>

Protocolo 48682
<#E.G.B#48683#17#54581>

DECRETO Nº 2044 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ivanete Oliveira dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, 
AMAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48683#17#54581/>

Protocolo 48683
<#E.G.B#48684#17#54582>

DECRETO Nº 2045 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Izaias Loureiro Tavares para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, 
AMAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48684#17#54582/>

Protocolo 48684
<#E.G.B#48685#17#54583>

DECRETO Nº 2046 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
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de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Tayane Maria Ferreira Sillau para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48685#18#54583/>

Protocolo 48685
<#E.G.B#48686#18#54584>

DECRETO Nº 2047 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edimara Moreira Braga para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48686#18#54584/>

Protocolo 48686
<#E.G.B#48687#18#54585>

DECRETO Nº 2048 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 

0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nayara Sá Cavalcante para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48687#18#54585/>

Protocolo 48687
<#E.G.B#48688#18#54586>

DECRETO Nº 2049 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gilclene Pereira Sobral de Brito para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48688#18#54586/>

Protocolo 48688
<#E.G.B#48689#18#54587>
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DECRETO Nº 2050 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sarah Caroline Santos do Rosário de 
Almeida para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
ANALISTA DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - 
NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48689#19#54587/>

Protocolo 48689
<#E.G.B#48690#19#54588>

DECRETO Nº 2051 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Quelem Suelem Pinheiro da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48690#19#54588/>

Protocolo 48690
<#E.G.B#48691#19#54589>

DECRETO Nº 2052 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jaciguara Queiroz Pastana de Oliveira 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48691#19#54589/>

Protocolo 48691
<#E.G.B#48692#19#54590>

DECRETO Nº 2053 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :
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Art. 1º Nomear Nadya Suzanny Santos Barbosa da Silva 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48692#20#54590/>

Protocolo 48692
<#E.G.B#48693#20#54591>

DECRETO Nº 2054 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elton Bispo Gomes para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48693#20#54591/>

Protocolo 48693
<#E.G.B#48694#20#54592>

DECRETO Nº 2055 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 

Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ailton Marcilio Ferreira dos Santos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE APOIO PEDAGÓGICO - PEDAGOGIA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48694#20#54592/>

Protocolo 48694
<#E.G.B#48695#20#54593>

DECRETO Nº 2056 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Denis Santos da Cruz para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - TRANSCRITOR E REVISOR DE 
BRAILLE - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48695#20#54593/>

Protocolo 48695
<#E.G.B#48696#20#54595>

DECRETO Nº 2057 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
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setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edelson dos Santos Melo para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - TRADUTOR E INTÉRPRETE DE 
LIBRAS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48696#21#54595/>

Protocolo 48696
<#E.G.B#48697#21#54594>

DECRETO Nº 2058 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Claudia Figueiredo Martins Penha 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE 
APOIO PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48697#21#54594/>

Protocolo 48697
<#E.G.B#48698#21#54596>

DECRETO Nº 2059 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Flávia Videira Borges para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA DE APOIO 
PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48698#21#54596/>

Protocolo 48698
<#E.G.B#48699#21#54597>

DECRETO Nº 2060 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Samyra Loureiro Bastos Gaia para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO - 
MEDICINA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48699#22#54597/>

Protocolo 48699
<#E.G.B#48700#22#54599>

DECRETO Nº 2061 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maísa Cristina Cruz Valente para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO 
- ENFERMAGEM - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48700#22#54599/>

Protocolo 48700
<#E.G.B#48701#22#54598>

DECRETO Nº 2062 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Noely Cristina da Silva Almeida para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA 
- NUTRIÇÃO - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48701#22#54598/>

Protocolo 48701
<#E.G.B#48702#22#54600>

DECRETO Nº 2063 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Camille Maria da Silva Ramos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO - 
PSICOLOGIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48702#22#54600/>

Protocolo 48702
<#E.G.B#48703#22#54601>

DECRETO Nº 2064 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
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Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Kellem Dias de Sousa para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO - PSICOLOGIA - 
NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48703#23#54601/>

Protocolo 48703
<#E.G.B#48704#23#54603>

DECRETO Nº 2065 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andressa Conceição Souza da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO - 
PSICOLOGIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48704#23#54603/>

Protocolo 48704
<#E.G.B#48705#23#54602>

DECRETO Nº 2066 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 

250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Aline Silva Moura para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de FISIOTERAPEUTA 
- FISIOTERAPIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48705#23#54602/>

Protocolo 48705
<#E.G.B#48706#23#54604>

DECRETO Nº 2067 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rodrigo Ramos da Costa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO - 
PSICOLOGIA - NÍVEL SUPERIOR, AMAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48706#23#54604/>

Protocolo 48706
<#E.G.B#48707#23#54605>
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DECRETO Nº 2068 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Camilla Coimbra Faria para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
- SERVIÇO SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48707#24#54605/>

Protocolo 48707
<#E.G.B#48708#24#54607>

DECRETO Nº 2069 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Silvana Alves da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
- SERVIÇO SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48708#24#54607/>

Protocolo 48708
<#E.G.B#48709#24#54606>

DECRETO Nº 2070 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Geovani Barros Pinto para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
- SERVIÇO SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, 
Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48709#24#54606/>

Protocolo 48709
<#E.G.B#48711#24#54610>

DECRETO Nº 2071 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :
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Art. 1º Nomear Michelle Daiane de Oliveira Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL - SERVIÇO SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48711#25#54610/>

Protocolo 48711
<#E.G.B#48712#25#54608>

DECRETO Nº 2072 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manuela da Silva Araújo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de SOCIÓLOGO - CIÊNCIAS 
SOCIAIS - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48712#25#54608/>

Protocolo 48712
<#E.G.B#48714#25#54612>

DECRETO Nº 2073 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 

Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Julielson Monteiro de Santana para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
FÍSICA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48714#25#54612/>

Protocolo 48714
<#E.G.B#48715#25#54613>

DECRETO Nº 2074 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Isaac dos Santos Nunes para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM QUÍMICA 
INDUSTRIAL OU ENGENHARIA QUÍMICA - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48715#25#54613/>

Protocolo 48715
<#E.G.B#48717#25#54616>

DECRETO Nº 2075 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
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250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Menyklen da Silva Penafort para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
QUÍMICA INDUSTRIAL OU ENGENHARIA QUÍMICA - 
NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48717#26#54616/>

Protocolo 48717
<#E.G.B#48718#26#54615>

DECRETO Nº 2076 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafaela de Carvalho Baptista para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48718#26#54615/>

Protocolo 48718
<#E.G.B#48719#26#54618>

DECRETO Nº 2077 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Kelly Keiko Lopes Sato para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
ENGENHARIA DE PESCA - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48719#26#54618/>

Protocolo 48719
<#E.G.B#48720#26#54617>

DECRETO Nº 2078 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Emanuel Machado Brandão para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
BIOLOGIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48720#27#54617/>

Protocolo 48720
<#E.G.B#48721#27#54619>

DECRETO Nº 2079 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bruno de Souza Dantas para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
ENGENHARIA FLORESTAL - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48721#27#54619/>

Protocolo 48721
<#E.G.B#48722#27#54620>

DECRETO Nº 2080 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Valdemir Silva Abreu para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO - 
AGRONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48722#27#54620/>

Protocolo 48722
<#E.G.B#48723#27#54621>

DECRETO Nº 2081 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mila Façanha Gomes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO - 
AGRONOMIA - NÍVEL SUPERIOR, AMAPÁ/AP, Classe A, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48723#27#54621/>

Protocolo 48723
<#E.G.B#48724#27#54622>

DECRETO Nº 2082 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
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Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luan Matheus Gonçalves Rodrigues 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM COMUNICAÇÃO - COMUNICAÇÃO SOCIAL - NÍVEL 
SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48724#28#54622/>

Protocolo 48724
<#E.G.B#48725#28#54625>

DECRETO Nº 2083 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Paula Menezes Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
TECNOLOGIA EM DESIGN - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48725#28#54625/>

Protocolo 48725
<#E.G.B#48726#28#54623>

DECRETO Nº 2084 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 

250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andreia de Souza França para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
EM TECNOLOGIA EM DESIGN - NÍVEL SUPERIOR, 
MACAPÁ/AP, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48726#28#54623/>

Protocolo 48726
<#E.G.B#48729#28#54628>

DECRETO Nº 2085 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Roberta Miliane Figueiredo Peres para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48729#28#54628/>

Protocolo 48729
<#E.G.B#48730#28#54629>
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Nomear Simone Aparecida Zanatta para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria 
de Estudos, Educação Ambiental e Acervo/Diretoria 
de Desenvolvimento Ambiental, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar de 12 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48732#29#54631/>

Protocolo 48732
<#E.G.B#48733#29#54632>

DECRETO Nº 2089 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.210, 
de 14 de julho de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Regiclaudio de Souza Silva do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Vigilância em 
Saúde do Trabalhador/Diretoria Executiva de Vigilância 
em Saúde, Código FGS-2, da Superintendência de 
Vigilância em Saúde do Estado do Amapá, a contar de 12 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48733#29#54632/>

Protocolo 48733
<#E.G.B#48734#29#54633>

DECRETO Nº 2090 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.210, 
de 14 de julho de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Mauro Wanderley Goes Neves do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Assessoria 
de Desenvolvimento Institucional, Código FGS-1, da 
Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado do 
Amapá, a contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48734#29#54633/>

Protocolo 48734
<#E.G.B#48735#29#54634>

DECRETO Nº 2091 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.210, 
de 14 de julho de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Patricia da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Vigilância em 
Saúde do Trabalhador/Diretoria Executiva de Vigilância 
em Saúde, Código FGS-2, da Superintendência de 

DECRETO Nº 2086 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de 
acordo com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993 e Lei nº 2.231, de 27 de 
setembro de 2017, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0124/2024 GAB-UEAP, e

Considerando a Homologação do Resultado Final 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos Efetivos do Quadro de Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.880, de 
17 de março de 2023 e a consequente convocação dos 
aprovados, de acordo com a ordem classificatória,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aldeni Araujo de Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA EM 
PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR, MACAPÁ/AP, Classe 
A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48730#29#54629/>

Protocolo 48730
<#E.G.B#48731#29#54630>

 DECRETO Nº 2087 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019,

R E S O L V E :

Exonerar Airá Pereira Santana do cargo em comissão 
de Coordenador/Coordenadoria de Estudos, Educação 
Ambiental e Acervo/ Diretoria de Desenvolvimento 
Ambiental, Código CDS-3, da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48731#29#54630/>

Protocolo 48731
<#E.G.B#48732#29#54631>

 DECRETO Nº 2088 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019,

R E S O L V E :
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Vigilância em Saúde do Estado do Amapá, a contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48735#30#54634/>

Protocolo 48735
<#E.G.B#48736#30#54635>

DECRETO Nº 2092 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.210, de 14 de julho de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Jacimone dos Santos Siqueira para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I/Assessoria 
de Desenvolvimento Institucional, Código FGS-1, da Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado do Amapá, 
a contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48736#30#54635/>

Protocolo 48736
<#E.G.B#48737#30#54636>

DECRETO Nº 2093 DE 11 DE MARÇO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.483.632,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art. 7º, da Lei n.º 3.003, de 02 de janeiro de 2024, que estima a Receita e fixa a 
Despesa para o Exercício Financeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 2.483.632,00 (dois milhões e quatrocentos e oitenta e três 
mil e seiscentos e trinta e dois reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme 
anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

LUCAS ABRAHÃO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO  

Em R$ 1,00  
UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 300.000
03.091. 0108. 1062 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÕES NAS EDIFICAÇÕES DO MP-AP 300.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 300.000 
29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E DO LAZER 648.906
27.812. 0016. 2239 - APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE PARA TODA VIDA DE JOVENS E ADULTOS 648.906 
 0 500 3350 160000 - Amapá 2024.I0086 - R. Nelson Vieira 648.906 
30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.534.726
10.121. 0013. 2356 - PLANEJAMENTO E REGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE 350.000 
 0 500 4441 160000 - Amapá 2024.I0336 - Diogo Senior 150.000 
 0 500 4441 160000 - Amapá 2024.I0337 - Diogo Senior 200.000 
10.302. 0013. 2354 - INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA   384.726 
 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0117 - Diogo Senior 384.726 
10.302. 0013. 2361 - REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS 800.000 
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 0 500 3350 160000 - Amapá 2024.I0172 - Telma Nery 800.000 

ANEXO II - ANULAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor
04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 300.000
03.091. 0108. 2548 - REALIZAR ATENDIMENTO OPERACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 50.000 
 0 500 3330 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 50.000 
03.091. 0108. 2548 - REALIZAR ATENDIMENTO OPERACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 250.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 250.000 
29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E DO LAZER 648.906
27.812. 0016. 2239 - APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE PARA TODA VIDA DE JOVENS E ADULTOS 648.906 
 0 500 4450 160000 - Amapá 2024.I0328 - R. Nelson Vieira 648.906 
30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.184.726
10.302. 0013. 2363 - AÇÕES ESTRATÉGICAS EM SAÚDE 800.000 
 0 500 3350 160000 - Amapá 2024.I0172 - Telma Nery 800.000 
10.302. 0102. 2445 - HOSPITAL GERAL COM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HE 384.726 
 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0117 - Diogo Senior 384.726 
42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 350.000
15.452. 0052. 2163 - APOIO DA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DOS EQUIPAMENTOS URBANOS 350.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0112 - Diogo Senior 350.000 

<#E.G.B#48737#31#54636/>

Protocolo 48737
<#E.G.B#48738#31#54637>

DECRETO Nº 2094 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.073, de 02 de abril de 2007, alterada através da Lei nº 
2.652, de 02 de abril de 2022, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 380101.0077.2375.0003/2024-CEAC/SECULT,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Francisco Siqueira de Souza do 
cargo em comissão de Gerente/Centro de Expressões 
Artísticas e Culturais /Coordenadoria de Ação e Difusão 
Cultural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Cultura, a contar de 29 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48738#31#54637/>

Protocolo 48738
<#E.G.B#48739#31#54638>

DECRETO Nº 2095 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Elizangela da Silva Gomes da função 
comissionada de Diretor Adjunto da E. E. São João, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48739#31#54638/>

Protocolo 48739
<#E.G.B#48740#31#54639>

DECRETO Nº 2096 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Kaleria Nayara Leandro Santos da função 
comissionada de Secretário Escolar da E. E. São João, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48740#31#54639/>

Protocolo 48740
<#E.G.B#48741#31#54640>

DECRETO Nº 2097 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Maria Lidia Lira de Leão Viana, ocupante 
do cargo de Professor, Classe C2, Matrícula nº 
0086340-8-01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Diretor Adjunto da E. E. São João, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação, a contar de 12 de 
março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48741#31#54640/>

Protocolo 48741
<#E.G.B#48742#31#54641>
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DECRETO Nº 2098 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Juscimar Tavares Victor, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, Matrícula nº 0063493-0-01, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Escolar da E. E. São João, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação, a contar de 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48742#32#54641/>

Protocolo 48742
<#E.G.B#48743#32#54642>

DECRETO Nº 2099 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada através das Leis Complementares nºs 109, de 10 
de janeiro de 2018; 0136, de 02 de abril de 2022 e 142, de 
02 de junho de 2022, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 070101.0077.3712.0001/2024 PTRI/PGE,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Dalila Suelem de Moraes Costa 
do cargo em comissão de Responsável por Atividade 
Nível III/Procuradoria Judicial, Código CDS-1, da Pro-
curadoria-Geral do Estado, a contar de 09 de janeiro de 
2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48743#32#54642/>

Protocolo 48743
<#E.G.B#48744#32#54643>

DECRETO Nº 2100 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada através das Leis Complementares nºs 109, de 10 
de janeiro de 2018; 0136, de 02 de abril de 2022 e 142, de 
02 de junho de 2022,

R E S O L V E :

Nomear Bárbara Daiane Barreto Vaz para exercer 
o cargo em comissão de Responsável por Atividade 
Nível III/Procuradoria Judicial, Código CDS-1, da Pro-
curadoria-Geral do Estado, a contar de 12 de março de 
2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48744#32#54643/>

Protocolo 48744
<#E.G.B#48745#32#54644>

DECRETO Nº 2101 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150101.0076.0531.0287/2024 
GABINETE-SEPLAN,

R E S O L V E :

Autorizar Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida, 
Secretário de Estado do Planejamento, para viajar da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de tratar das emendas federais, nos 
dias 18 e 19 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48745#32#54644/>

Protocolo 48745
<#E.G.B#48746#32#54645>

DECRETO Nº 2102 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150101.0076.0531.0287/2024 
GABINETE-SEPLAN,

R E S O L V E :

Designar Jucinete Carvalho de Alencar, Secretária 
Adjunta, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado do 
Planejamento, durante o impedimento do titular, nos dias 
18 e 19 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48746#32#54645/>

Protocolo 48746
<#E.G.B#48747#32#54646>

DECRETO Nº 2103 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 250101.0076.1418.0128/ 
2024 GAB-SETEC,

R E S O L V E :

Autorizar Edivan Barros de Andrade, Secretário de 
Estado da Ciência e Tecnologia, para viajar da sede 
de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de participar do 63º Fórum Nacional do 
Conselho Nacional de Secretários de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, no período de 12 a 15 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48747#32#54646/>

Protocolo 48747
<#E.G.B#48750#32#54649>
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DECRETO Nº 2104 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 250101.0076.1418.0128/ 
2024 GAB-SETEC,

R E S O L V E :

Designar Marceli Coimbra dos Santos, Gerente do Núcleo 
de Ações Estratégicas, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Secretário de Estado da 
Ciência e Tecnologia, durante o impedimento do titular, no 
período de 12 a 15 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48750#33#54649/>

Protocolo 48750
<#E.G.B#48751#33#54650>

DECRETO Nº 2105 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 070101.0076.0883.0599/ 
2024 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Autorizar Thiago Lima Albuquerque, Procurador-Geral 
do Estado, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a fim de 
participar da reunião do Colégio Nacional de Pro-
curadores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal 
(CONPEG), nos dias 02 e 03 de abril de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48751#33#54650/>

Protocolo 48751
<#E.G.B#48752#33#54651>

DECRETO Nº 2106 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 300101.0076.1851.0516/ 
2024 GABINETE-SESA,

R E S O L V E :

Autorizar Silvana Vedovelli, Secretária de Estado 
da Saúde, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a fim de realizar 
visita técnica na Secretaria de Saúde do Distrito Federal, 
nos dias 11 e 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48752#33#54651/>

Protocolo 48752
<#E.G.B#48753#33#54652>

DECRETO Nº 2107 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 300101.0076.1851.0516/ 
2024 GABINETE-SESA,

R E S O L V E :

Designar Paulo Roberto Dias da Silva, Secretário 
Adjunto de Gestão e Planejamento, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário 
de Estado da Saúde, durante o impedimento da titular, 
nos dias 11 e 12 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48753#33#54652/>

Protocolo 48753
<#E.G.B#48754#33#54653>

DECRETO Nº 2108 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em vista 
o contido no Processo nº 0007.1022.0296.0006/2024, e

Considerando o resultado final inserido no Edital de 
Homologação do Concurso Público para Provimento de 
Vagas e Formação de Cadastro-Reserva para os Cargos 
de Nível Superior e Nível Médio do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Amapá, 
por meio do Edital nº 004/SESA, de 07 de março de 2012, 
publicado do DOE nº 5181;

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo nº 0015728-88.2021.8.03.0001, que tramitou 
perante a 2ª Vara Cível e de Fazenda Pública da Comarca 
de Macapá,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Celestina do Socorro Matos Santos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Saúde, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, com lotação em Macapá-AP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48754#33#54653/>

Protocolo 48754
<#E.G.B#48759#33#54658>

DECRETO Nº 2109 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXVII, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Processo nº 0007.1089.0283. 
0019/2023,

R E S O L V E :

Prorrogar, pelo período de 22/11/2022 a 22/11/2024, os 
termos do Decreto nº 4339, de 22 de novembro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá de nº 
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7.548, de 22 de novembro de 2021, que dispõe sobre a 
cessão, sem ônus para o Estado, para o Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá - TJAP, da servidora Anne Suzielle 
Silva Sanches, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Policial Penal, matrícula nº 0114818-4-01, Grupo Polícia 
Penal, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada no Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado - IAPEN, na forma estabelecida no art. 113, 
inciso I e § 1º, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993 c/c 
art. 7º, do Decreto nº 4810, de 06 de outubro de 2015.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48759#34#54658/>

Protocolo 48759
<#E.G.B#48760#34#54659>

DECRETO Nº 2110 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0007.1089.0283.0025/ 2023,

R E S O L V E :

Prorrogar, pelo período de 21/06/2023 a 21/06/2025, 
os termos do Decreto nº 2927, de 21 de junho de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.693, 
de 21 de junho de 2022, que dispõe sobre a cessão, sem 
ônus para o Estado, para o Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, da servidora Idianne Medeiros de Queiroz 
Lima Lucio, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Especialista em Educação - Psicólogo, Matrícula nº 
0112508-7-01, Grupo Magistério, integrante do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação - SEED, nos termos do art. 113, 
inciso I, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, c/c o art. 
7º, do Decreto nº 4.810, de 06 de outubro de 2015.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48760#34#54659/>

Protocolo 48760
<#E.G.B#48761#34#54660>

DECRETO Nº 2111 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 776/2023-GP,

R E S O L V E :

Prorrogar, pelo período de 13/06/2023 a 13/06/2025, os 
termos do Decreto nº 5196, de 03/12/2019, publicado 
no DOE nº 7055, de 03/12/2019, retificado através do 
Decreto nº 5308, de 05/12/2019, publicado no DOE nº 
7057, de 05/12/2019, que autorizou a cessão do servidor 
Maurício de Oliveira Pereira para o Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48761#34#54660/>

Protocolo 48761
<#E.G.B#48762#34#54661>

DECRETO Nº 2112 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 091/2024-GP/AP,

R E S O L V E :

Prorrogar, por um período de 01 (um) ano, a contar de 
04 de abril de 2024, os termos do Decreto nº 2845, de 04 
de abril de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.893, de 04 de abril de 2023, que autorizou a 
cessão da servidora Leida dos Santos Ferreira para o 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48762#34#54661/>

Protocolo 48762
<#E.G.B#48763#34#54662>

DECRETO Nº 2113 DE 11 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em vista 
o contido no Processo nº 0019.0463.2103.0001/2024, e

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo 
nº 0019718-87.2021.8.03.0001, que tramita perante a 2ª 
Vara Cível e de Fazenda Pública da Comarca de Macapá,

R E S O L V E :

Alterar os termos do Decreto nº 1530, de 30 de abril de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 7.408, de 30 de abril de 2021, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Onde se lê:

“Interromper a licença sem vencimento, para tratar de 
interesses particulares [...]”

Leia-se:

“Interromper, a contar de 22 de abril de 2021, a licença 
sem vencimento, para tratar de interesses particulares 
[...]”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48763#34#54662/>

Protocolo 48763
<#E.G.B#48755#34#54654>

EXTRATO
TERMO DE APOSTILAMENTO

Por este instrumento a parte do Gabinete do Governador 
resolve incluir a presente estimativa visando cobrir custos 
caso utilização de cópias excedente do referido Contrato 
conforme CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS descrito no item 6.2.6. O valor unitário da 
cópia/impressão excedente corresponderá a 90% do valor 
unitário da página impressa dentro da franquia mensal. 
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Ficam alteradas as seguintes cláusulas: CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA E DO 
PREÇO 4.4. O valor unitário da cópia/impressão excedente 
corresponderá a 90% do valor unitário da página impressa 
dentro da franquia mensal fica estimado no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) que será pago de acordo 
com os excedentes de cópias. CLÁUSULA SEXTA - DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 6.2.6. O valor unitário da 
cópia/impressão excedente corresponderá a 90% do valor 

unitário da página impressa dentro da franquia mensal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#48755#35#54654/>

Protocolo 48755

PUBLICIDADE
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.

.    
Gabinete da Vice-Governadoria

<#E.G.B#48570#36#54464>

P O R T A R I A Nº 009/2024-GAB VICE-GOV                

Gabinete do Vice-Governador do Estado do Amapá, 
no uso de   suas atribuições que lhe confere o art. 20 da 
Lei nº. 811/2004 e Decreto Estadual nº 993/2005, e tendo 
em vista o teor do Oficio nº 110101.0077.1808.0011/2024 
GAB/VICE-GOV - VICE-GOV

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores, Luciana 
Pantoja Calandrine De Azevedo, Chefe de Gabinete, 
Código CDS-3 e Lucas Fernando Figueiredo Nunes, 
assessor Técnico Nível I, Código CDS-1, lotados neste 
Gabinete do Vice- Governador, para viajarem da sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até o Município Porto 
Grande - AP, com objetivo de acompanhar o Exmo. 
Senhor Vice-Governador Antônio Pinheiro Teles Júnior, 
em agenda Institucional na 1º Feira de Negócios 
Agropecuária do Milho no dia 09 de março de 2024.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
ANTÔNIO PINHEIRO TELES JÚNIOR
Vice-governador do Estado do Amapá
<#E.G.B#48570#36#54464/>

Protocolo 48570
.

.  
Procuradoria Geral

<#E.G.B#48582#36#54478>

PORTARIA Nº 152/2024-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da Lei 
Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, e tendo 
em vista a Portaria nº 102/03-2024-CGP/SEAD.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Procurador de Estado THIAGO 
LIMA ALBUQUERQUE, no exercício do Cargo 
Comissionado de Procurador-Geral do Estado do Amapá, 
para responder cumulativamente pela Corregedoria, 
durante os 30 dias de Licença-Prêmio do titular DIEGO 
BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO, no período de 25 
de março a 23 de abril do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 11 de março 
de 2024.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#48582#36#54478/>

Protocolo 48582
<#E.G.B#48586#36#54482>

PORTARIA Nº 004/2024-CG/PGE

O PROCURADOR DO ESTADO CORREGEDOR, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 11, incisos IX e XI, 
art. 143, § 1º e 144, inciso I, II e III, §§ 1º e 2º, todos da Lei 
Complementar nº 089, de 01 de julho de 2015, e,
Considerando que a Corregedoria é o órgão responsável 
pela orientação, organização, disciplina e controle das 
atividades funcionais e da conduta dos Procuradores do 
Estado.
Considerando que é atribuição da Corregedoria realizar 
as correições ordinárias no âmbito da Procuradoria Geral 
do Estado do Amapá, visando à verificação da regularidade 
e eficiência dos serviços prestados pelos Procuradores 
do Estado, propondo medidas e recomendações de 
providências necessárias ao seu aprimoramento.

RESOLVE:

Art. 1º Realizar Correição Ordinária no Centro de Cálculos 
Judiciais, a iniciar-se no dia 11 de março de 2024, com o 
fim previsto para o dia 20 de março de 2024.

Art. 2º Designar os servidores Dyelly Coelho dos Reis, 
Gabriel Martins Góes e Jéssica Natália Peres Hausseler 
Augustin, lotados na Corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nos trabalhos que serão realizados.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador do Estado Corregedor, em 11 de 
março de 2024.
DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO
Procurador do Estado Corregedor
<#E.G.B#48586#36#54482/>

Protocolo 48586
<#E.G.B#48604#36#54501>

PORTARIA Nº 151/2024-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da 
Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, c/c a 
Lei nº 1881, de 28 de abril de 2015, e tendo em vista, o 
OF. Nº 070101.0077.2826.0001/2024-PLCC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar os termos da Portaria nº793/2023-PGE, 
publicada no DOE nº 8060 de 14.12.2023, que concedeu 
férias ao Procurador de Estado KEVIN CAMELO DA 
CUNHA, 30 (Trinta) dias de Férias.

Onde se Lê.
ll - O segundo período dar-se-á do dia 13 a 27 de março 
de 2024.

Leia-se.
ll - O segundo período dar-se-á do dia 19 de março a 02 
de abril de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 11 de março 
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de 2024.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#48604#37#54501/>

Protocolo 48604
<#E.G.B#48606#37#54502>

PORTARIA Nº 154/2024-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da 
Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, c/c a 
Lei nº 1881, de 28 de abril d 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora RENATA CAROLINA 
FERNANDES AMANAJÁS, no exercício do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, para 
desempenhar suas atividades funcionais na Secretaria 
de Estado do Turismo - SETUR, a contar de 12 de 
março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 11 de março 
de 2024.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#48606#37#54502/>

Protocolo 48606
<#E.G.B#48607#37#54503>

PORTARIA Nº 155/2024-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da Lei 
Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015. e tendo em 
vista o OF. Nº 070101.0077.0959.0017/2024 - PPAM/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Procurador de Estado 
WELLINGTON BRINGEL DE ALMEIDA, no exercício 
do Cargo Comissionado de Procurador-Chefe para 
atuar na Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA, 
para responder cumulativamente pela Procuradoria 
Patrimonial e Ambiental - PPAM, durante as férias do 
titular FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ, no 
período de 18 de março a 01 de abril do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 11 de março 
de 2024.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.

OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#48607#37#54503/>

Protocolo 48607
<#E.G.B#48609#37#54505>

PORTARIA Nº 156/2024-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da 
Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 440/2019-PGE, 
que designou o servidor ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível II, Código: CDS-2, para desempenhar 
suas atividades funcionais na Secretaria de Estado da 
Cultura - SECULT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 11 de março 
de 2024.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#48609#37#54505/>

Protocolo 48609
<#E.G.B#48587#37#54483>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00048/PGE/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 021/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  Registro de Preços para Aquisição Cirúrgicos 
- Tubos, visando atender as necessidades dos órgãos 
e entidades que integram a Administração Pública do 
Estado do Amapá conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes nos Anexos I e II - Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar - que integram o 
Edital, independente de transcrição.
Acolhimento das propostas: até o dia 28/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 28/03/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 28/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita12@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE

http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita12@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
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Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48587#38#54483/>

Protocolo 48587
<#E.G.B#48588#38#54484>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00038/PGE/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 020/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  Registro de Preços para Aquisição de Veículos, 
visando atender as necessidades dos órgãos e 
entidades que integram a Administração Pública do 
Estado do Amapá conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes nos Anexos I e II - Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar, que integra o 
Edital independente de transcrição.
Acolhimento das propostas: até o dia 28/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 28/03/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 28/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita15@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48588#38#54484/>

Protocolo 48588
<#E.G.B#48589#38#54485>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00089/PGE/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 022/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  Registro de Preços para Aquisição de Materiais 
Médicos e Cirúrgicos - Cateteres, para uso em saúde, 
visando atender as necessidades dos órgãos e 
entidades que integram a Administração Pública do 
Estado do Amapá, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes nos Anexos I e II - Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar - que integram o 
Edital, independente de transcrição.
Acolhimento das propostas: até o dia 28/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 28/03/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 28/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 

98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita17@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48589#38#54485/>

Protocolo 48589
<#E.G.B#48590#38#54486>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00093/PGE/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 023/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  Registro de Preços para Aquisição de Divisórias, 
incluindo instalação, visando atender as necessidades 
dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes nos Anexos I e 
II - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar - 
que integram o Edital, independente de transcrição.
Acolhimento das propostas: até o dia 28/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 28/03/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 28/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita02@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48590#38#54486/>

Protocolo 48590
<#E.G.B#48591#38#54487>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00032/SESA/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 024/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - INSTITUTO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ 
(HEMOAP), conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes nos Anexos I e II - Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar - que integram o 

http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita15@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita17@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita02@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
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Edital, independente de transcrição.
Acolhimento das propostas: até o dia 28/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 28/03/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 28/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita10@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48591#39#54487/>

Protocolo 48591
<#E.G.B#48592#39#54488>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00057/SESA/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 025/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para 
transporte de enfermos (adulto, infantil e neonato) em 
urgência e emergência em aeronave ambulância tipo 
“E” - UTI móvel aérea - asas fixas - bimotor turboélice 
pressurizada e interestaduais e intermunicipais, para 
atender as necessidades da rede estadual de saúde, 
conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes nos Anexos I e II - Termo de Referência 
e Estudo Técnico Preliminar - que integram o Edital, 
independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 02/04/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 02/04/2024, às 8h30min (horário 
de Brasília).
Início da sessão de disputa: 02/04/2024, às 9h (horário 
de Brasília).
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita19@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48592#39#54488/>

Protocolo 48592
.

.  
Corpo de Bombeiros

<#E.G.B#48568#39#54462>

CONTRATOS E CONVÊNIOS - CCONV/CBMAP
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

02/2022-CCONV/CBMAP

Processo PRODOC n.º 0015.0445.3112.0003/2023. 
Contratante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO AMAPÁ.  Contratada: FENIX SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI. Objeto: Alteração da 
Cláusula Quarta e Cláusula Décima Sétima do Contrato 
nº 02/2022 - CCONV/CBMAP, respectivamente: DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO e DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA. Fundamentação Legal: Lei Federal nº. 
8.666/93, Art. 57, II e § 2° e demais legislações aplicáveis 
à matéria. Vigência: 16/03/2024 a 15/03/2025. Data de 
Assinatura: 11 de março de 2024.

Alexandre Veríssimo de Freitas - CEL BM Comandante 
Geral do CBMAP
<#E.G.B#48568#39#54462/>

Protocolo 48568

PUBLICIDADE

mailto:licita10@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita19@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
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.    
Secretaria de Cultura

<#E.G.B#48534#40#54422>

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 440/2023 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Documento 
380101.0077.2292.0851/2023 GAB - SECULT.

RESOLVE:

ALTERAR o Art. 1º da Portaria 440/2023 - SECULT, de 
17 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 7.917, datado de 21 de novembro de 2023, 
página 37, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ADALBERTO DE 
SOUZA CASTELO, Gerente Geral/GGAI/SECULT, Código 
CDS-3, e CLENIURIA NARCISO MONTEIRO, Chefe de 
Unidade/NTP/CDC/SECULT, Código CDS-1, para atuarem 
como Gestores da Parceria do Termo de Fomento n° 
017/2023 - SECULT firmado com o Grêmio Recreativo 
Escola De Samba Piratas Estilizados - GRESPE, relativo 
ao Projeto “ENCONTRO DOS TAMBORES MÊS DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA 26 ANOS DE IGUALDADE 
RACIAL NO AMAPÁ”, pelo período de 17 a 26 de novembro 
de 2023, no município de Macapá/AP.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48534#40#54422/>

Protocolo 48534
<#E.G.B#48535#40#54423>

2ª ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 368/2023 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Processo 
nº 0054.0332.2292.0050/2023 - GAB / SECULT, no 
Documento nº 380101.0077.2292.0756/2023/GAB / 
SECULT e nº 380101.0077.2359.0020/2024/UCC - 
SECULT .

RESOLVE:

ALTERAR o Art. 1º da Portaria 368/2023 - SECULT, de 17 
de Outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8.021, datado de 17 de Outubro de 2023, página 30, 
que passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ADALBERTO DE 
SOUZA CASTELO, Gerente Geral/GGAI/SECULT, 
Código CDS-3, e JOSÉ WILSON TEIXEIRA CARDOSO, 
Professor/CDC/SECULT, para atuarem como Gestores  

da Parceria do Termo de Fomento com a Associação 
Artística Cultural Ói Nóiz Akí, relativo ao Projeto “II 
FESTIVAL LITERÁRIO DA CIDADE DE MACAPÁ - 
FLIMAC”, pelo período de 17 a 21 de outubro de 2023, no 
município de Macapá/AP.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48535#40#54423/>

Protocolo 48535
<#E.G.B#48536#40#54424>

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 462/2023 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Documento 
nº 380101.0077.2359.0020/2024/UCC/SECULT e nº 
380101.0077.2292.0892/2023 GAB - SECULT.

RESOLVE:

ALTERAR o Art. 1º da Portaria 462/2023 - SECULT, de 
13 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8.059, datado de 13 de dezembro de 2023, 
página 121, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores MARCIA MIRANDA 
DA SILVA, Coordenadora de Preservação da Memória 
Material e Imaterial/CPMMI/SECULT, Código CDS-3 
e CARLOS DINELSON COUTINHO DOS SANTOS, 
Gerente do Museu da Imagem e do Som/CPMMI/SECULT 
Código CDS-2, para atuarem como Gestores da Parceria 
do Termo de Fomento a ser firmado com o Instituto 
Cultural Baluarte da Amazônia-ICBA, relativo ao Projeto 
“PARTIR O PÃO - I Edição”, no período de 15 a 30 de 
dezembro de 2023, no município de Macapá/AP.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48536#40#54424/>

Protocolo 48536
<#E.G.B#48537#40#54425>

2ª ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 148/2023 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ - SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Documento 
nº 380101.0077.2359.0020/2024/UCC/SECULT, Nº 
380101.0077.2292.0313/2023/GAB/SECULT, Processo 
Nº 0054.0332.2361.0046/2023-SECULT e Documento nº 
380101.0077.2292.0313/2023-SECULT.
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RESOLVE:

ALTERAR o Art. 1º da Portaria 148/2023 - SECULT, de 
06 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 7.974, datado de 06 de junho de 2023, página 29, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores MARINA PEREIRA 
DE OLIVEIRA, Gerente/NTAC/CDC, Código CDS-2 e 
PABLO WILLIAN FERREIRA SENA, Chefe de Unidade/
NTP/CDC/SECULT, Código CDS-1, para atuarem como 
Gestores  da Parceria do Termo de Fomento firmado com 
a Liga Junina de Macapá - LIGAJUM, para a realização do 
projeto “AMAPA CIDADE JUNINA 2023”, no período de 
24 de junho a 02 de julho de 2023, na Fortaleza de São 
José de Macapá, no município de Macapá-AP.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48537#41#54425/>

Protocolo 48537
.

.  
Secretaria de Comunicação

<#E.G.B#48611#41#54507>

PORTARIA Nº 020/2024 - SECOM

A Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 
de 16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro de 
2009 e Decreto nº 0006 de 02 de janeiro de 2023, e tendo 
em vista o teor do Oficio nº 090101.0077.2282.0092/2023 
- GAB/SECOM

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 8789, de 01 
de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 8.033, 
de 01 de novembro de 2023, que determina prazos e 
procedimentos para entrega do inventário 2023, visando à 
tempestividade, clareza e transparência das informações 
constante da referida prestação de contas e do balanço 
geral consolidado do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO ainda os termos do Oficio Circular nº 
130101.0079.0277.0059/2023-GAB-SEAD

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Reavaliação, responsável 
por reavaliar os bens com valores zerados, irrisórios e 
bens que não estão sendo depreciados no sistema SIGA 
(incorporados até dezembro de 2022).

Art. 2º A Comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

- Carlos Alberto Oliveira da Silva - Responsável pela 
Atividade de Material e Patrimonio.
- Glauber Amanajás da Silva - Responsável pela 
Atividade de Serviços Gerais e Transporte.

- Nelma Lucia dos Santos Cabral - Responsável Pela 
Atividade de Comunicação Administrativa.

Art. 3º Fica determinado que os servidores efetivos e 
cargo comissionado sempre que requisitados deverão 
prestar todas as informações necessárias ao cumprimento 
do objeto da presente portaria.

Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2024.
Ilziane Launé de Oliveira
Secretária de Estado da Comunicação
<#E.G.B#48612#41#54509/>

Protocolo 48612
<#E.G.B#48615#41#54511>

PORTARIA Nº 022/2024 - SECOM

A Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 
0617 de 16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 
de janeiro de 2009 e Decreto nº 0006 de 02 de janeiro 
de 2023, e tendo em vista o teor do memo nº 009/2024 
- CCOM/SECOM

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados da Secretaria de Estado da Comunicação, para 
viajar de Macapá, sede de suas atividades, até o Município 
de Oiapoque, para realizarem registro fotográfico, vídeos 
e textos para rede social e site do Governo do Estado, da 
agenda institucional do Governador do Estado, Sr. Clécio 
Luís Vilhena Vieira, na 6ª Reunião do Conselho do Rio 
Oiapoque em Clevelândia do Norte, no referido Município. 
No período de 05 a 07 de março de 2024.
- Fabiana Figueiredo Belo - Coordenadora de 
Comunicação
- Max renê Santana Cardoso - Assessor Técnico de 
Comunicação
- Brunna Inez Mendonça e Silva - Assessor Técnico de 
Comunicação
- Adelson Junior Esteves Barbosa - Assessor Técnico de 
Comunicação

Macapá-AP, 05 de março de 2024.
Ilziane Launé de Oliveira
Secretária de Estado da Comunicação
<#E.G.B#48617#41#54513/>

Protocolo 48617
.

.  
Secretaria de Meio Ambiente

<#E.G.B#48563#41#54458>

OUTORGA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
PORTARIA (P) SEMA nº 003/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO 
ESTADO DO AMAPÁ (SEMA), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual n° 0011, de 
02 de janeiro de 2023, e
CONSIDERANDO o Art. 7º da Resolução CERH 
nº 015/2023, o Art. 3º da Resolução CERH nº 
012/2023, e nos elementos constantes no Processo nº 
0037.0285.2002.0092/2023-RDD /SEMA.

RESOLVE:



42 de 71

Segunda-Feira, 11 de Março de 2024• Nº 8.120DIÁRIO OFICIAL
Art. 1º Emitir outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, à MACOL CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
34.947.002/0001-04, para uso de recursos hídricos 
na modalidade de AUTORIZAÇÃO para a finalidade 
de DILUIÇÃO DE EFLUENTES de SANEAMENTO, 
através de 01 (uma) ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
EFLUENTES-ETE, localizado na Rodovia BR-210, km 07, 
Nº 43000, Bairro Lagoa Azul, CEP: 68.909-788, município 
de Macapá, Estado do Amapá, obedecendo às seguintes 
condições, características e limites máximos de operação:

Tipo: Diluição de efluentes
Origem do efluente: Saneamento
Número de ETE: 01 (uma)
Coordenadas Geográficas: 00°05’54.28”N/51°06’40.63”W
Bacia Hidrográfica: Rio Curiaú
Vazão máxima do efluente: 1.855,44 m³/dia
Tempo máximo de lançamento: 24 h/dia
Período máximo de lançamento: 31 dias/mês
Caracterização do Sistema: Estação de Tratamento de 
Efluentes (ETE) composta por Tratamento preliminar, 
Tratamento primário, Lodos ativados convencional, Reator 
anaeróbio de manta de lodo e Tratamento físico-químico.

Art. 2º A outorga, objeto desta Portaria, vigorará pelo 
prazo de 10 anos, contado da data de recebimento do 
respectivo ato administrativo.

Art. 3º O Outorgado responderá civil, penal e admi-
nistrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao 
meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da 
presente outorga.
Art. 4º Esta Outorga não dispensa nem substitui a 
obtenção pelo outorgado de certidões, alvarás ou licenças 
de quaisquer naturezas, exigidas pela legislação federal, 
estadual ou municipal.

Art. 5º O Outorgado deverá apresentar requerimento 
junto a autoridade outorgante com antecedência de 120 
(cento e vinte) dias do término da validade da outorga, 
quando da renovação da mesma.

Art. 6º O Outorgado se sujeita à fiscalização da SEMA, por 
meio de seus agentes fiscalizadores a qualquer momento, 
devendo franquear-lhes o acesso ao empreendimento e 
à documentação relativa à outorga emitida, bem como 
atender a quaisquer outras exigências relativas ao uso.

Art. 7º O (s) usuário(s) deverá(ão) observar os dados 
técnicos, condições e condicionantes constantes do 
anexo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macapá-Ap; 05 de março de 2024.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
Decreto n° 0011/2023

ANEXO
Condicionantes:

1. O Empreendedor deverá requerer a “Taxa Anual de 
Fiscalização e Monitoramento” enquanto perdurar a 
validade da licença. O vencimento para o pagamento da 
“Taxa”, obedecerá a proporcionalidade do mês que foi 
expedida a portaria (aniversário da portaria), nos termos 
do §2° do Art. 10° da Resolução CERH n° 015/2023. A 
comprovação do atendimento desta condicionante deverá 
ser protocolada nesta Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
vencimento para o pagamento da taxa;
2. Informar a SEMA imediatamente qualquer alteração, 
ampliação ou paralização no funcionamento da ETE;
3. Informar a SEMA imediatamente qualquer acidente 
com ou sem transbordamento do efluente na área de 
lançamento ou adjacências; 
4. Solicitar a SEMA imediatamente qualquer alteração no 
regime de lançamento do efluente; 
5. Alterar a localização do ponto de lançamento do efluente 
tratado, de forma que este seja lançado diretamente no 
corpo receptor evitando que seja lançado no solo evitando 
a contaminação do solo e o contato com o efluente, 
comprovando com Relatório fotográfico. Prazo: Até 06 
meses (Agosto/2024), após recebimento da portaria;
6. Apresentar trimestralmente, durante o período de 
01(um) ano, Relatório com informações de vazão de 
lançamento dos efluentes, com dados diários e mensais. 
Após esse período será reavaliada a frequência do 
relatório. Prazo: Junho - 2024/ Setembro - 2024/ 
Dezembro - 2024/ Abril - 2025;
7. Apresentar trimestralmente, durante o período de 
01(um) ano, Relatório com informações da qualidade do 
efluente bruto e tratado (laudos completos com todos os 
parâmetros exigidos nas notas técnicas ambientais) em 
relação à Resolução CONAMA 430/2011; bem como, uma 
análise da eficiência da ETE para todos os parâmetros 
analisados. Após esse período será reavaliada a 
frequência do relatório e os parâmetros necessários. 
Prazo: Junho - 2024/ Setembro - 2024/ Dezembro - 2024/ 
Abril - 2025;
8. Apresentar trimestralmente, durante o período de 
01(um) ano, Relatório com informações de qualidade 
do corpo hídrico (a montante, no ponto e a jusante do 
ponto de lançamento), com laudos completos com todos 
os parâmetros exigidos nas notas técnicas ambientais; e 
realizar análise da influência do lançamento na qualidade 
do rio, verificando a sua influência na mudança de 
classe. Após esse período será reavaliada a frequência 
do relatório e os parâmetros necessários. Prazo: Junho 
- 2024/ Setembro - 2024/ Dezembro - 2024/ Abril - 2025;
9. Reapresentar estudo sobre a vazão de referência 
utilizando Regionalização de Vazões (descrevendo os 
passos seguidos), Método Vizinho Próximo com medição 
esporádica ou Método Silveira (metodologia consolidada 
para estimativa de vazões mínimas em pequenas bacias, 
com área inferior a 100 km²), ou ainda outra metodologia 
consagrada na literatura. Prazo: Até 06 meses 
(Agosto/2024), após recebimento da portaria;
10. Apresentar Relatório sobre a implementação de 
melhorias nos procedimentos operacionais do sistema 
de tratamento de efluentes para otimizar a eficiência do 
processo de tratamento, bem como a identificação de 
áreas de melhoria, comprovando com Relatório fotográfico, 
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se for o caso. Prazo: Até 06 meses (Agosto/2024), após 
recebimento da portaria;
11. Apresentar estudo de alternativas que devem ser 
apresentadas a SEMA, a fim de garantir que o lançamento 
não comprometa a qualidade da água no corpo receptor. 
Prazo: A depender do desempenho da ETE, da qualidade 
da água no corpo receptor, bem do valor da vazão de 
referência.

Observação: O não cumprimento das condicionantes 
estabelecidas implicará na suspensão parcial ou total da 
Portaria de Outorga em conformidade com Art. 20 da Lei 
nº 0686/2002, podendo ainda, ser penalizado de acordo 
com o Art. 60, III desta mesma lei.
<#E.G.B#48563#43#54458/>

Protocolo 48563
<#E.G.B#48561#43#54455>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 001/2024 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. Luiz França Magalhães Barroso, para 
tomar ciência do Auto de Infração Ambiental nº 43124- 
Serie A, referente a Supressão de Vegetação Nativa sem 
Autorização do Órgão Ambiental Competente. Cabendo 
apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 
(Dez) dias contados da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado.
Macapá, 04 de março de 2024.
(assinada eletronicamente)
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#48561#43#54455/>

Protocolo 48561
<#E.G.B#48562#43#54456>

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 002/2024 - CMFA/
DCA/SEMA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 0011 de 02 de janeiro de 2023 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, 

do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. Luiz França Magalhães Barroso, para 
tomar ciência do Auto de Infração Ambiental nº 43123- 
Serie A, referente a Supressão de Vegetação Nativa sem 
Autorização do Órgão Ambiental Competente. Cabendo 
apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 
(Dez) dias contados da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado.

Macapá-Ap; data da assinatura eletrônica
(assinada eletronicamente)
TAÍSA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#48562#43#54456/>

Protocolo 48562
.

.  
Secretaria de Desenvolvimento 
das Cidades

<#E.G.B#48581#43#54477>

ERRATA

Retifica-se publicação do Extrato de 1º Termo de 
Apostilamento do Convênio nº 001/2021-SDC/GEA, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº 8.118, 
pág.29-30, circulação em 07/03/2024.

ONDE SE LÊ:

(...) CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA VIGENCIA 
DO TERMO DE APOSTILAMENTO Este Termo de 
Apostilamento tem vigência iniciada a partir de 06 de 
março de 2024.

LEIA-SE:

(...) CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA VIGENCIA 
DO TERMO DE APOSTILAMENTO Este Termo de 
Apostilamento tem vigência iniciada a partir de 22 de 
dezembro de 2023.

Macapá / AP, 11 de fevereiro de 2024.
Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
Decreto nº 0032/2023
<#E.G.B#48581#43#54477/>

Protocolo 48581

.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#48526#43#54414>

PORTARIA Nº 0181/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 
02 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc 
n°300101.0077.2532.0068/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(s) servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA NOME DO 
FISCAL LOCAL
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01 ADM COMÉRCIO DE 
IMPLANTES LTDA 007/2022

FORNECIMENTO ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME’S), PADRONIZADAS PELA TABELA SUS, 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, BUCO- 

MAXILO-FACIAL, NEFROLOGIA E NEUROLÓGICAS,

22/09/2023 
a 

21/11/2023 SÁVIO 
IGNÁCIO DE 
JESUS DOS 

SANTOS
HCAL 

02 ADM COMÉRCIO DE 
IMPLANTES LTDA 14/2022

FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME’S), PADRONIZADAS PELA TABELA SUS, 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, BUCO- 

MAXILO-FACIAL, NEFROLOGIA E NEUROLÓGICAS

23/11/2022 
a 

22/11/2023

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2023.

Macapá, 08 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48526#44#54414/>

Protocolo 48526

PORTARIA Nº 0182/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1936.0104/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento da servidora Mariani 
da Silva Picanço (Farmacêutica), que viajará da sede 
de suas atividades Macapá-AP até os municípios de 
Mazagão (sem ônus), Laranjal do Jari e Vitória do Jari-AP, 
no período de 12 a 15 de março de 2024, a fim de realizar 
visita técnica nas farmácias dos Hospitais e Unidades 
Mistas de Saúde dos referidos Municípios, visando 
verificar o fluxo de saída dos medicamentos e correlatos, 
quantitativo de estoque disponível e remanejamento 
de possíveis excessos, além de orientar quanto ao 
condicionamento e armazenamento dos medicamentos, 
bem como realizar o acompanhamento e a conferência da 
carga dos medicamentos e correlatos que são entregues 
mensalmente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 11 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48572#44#54466/>

Protocolo 48572
<#E.G.B#48613#44#54510>

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO, EM 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL, AO 

CONTRATO EMERGENCIAL Nº 02/2022 - SESA.

PROCESSO Nº 300101.0077.4118.0023/2024

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE; 
Contratada:  AMAPÁ GERADORES AG LTDA; Objeto: 
contratação emergencial de empresa especializada 
na manutenção preventiva, com análise corretiva, nos 
geradores elétricos de energia instalados nas unidades 

desta Secretaria; Fundamentação legal: Processo n° 
300101.0077.4118.0023/2024, PROCESSO JUDICIAL 
0010870-43.2023.8.03.0001 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666/93; Prazo de Vigència:  
28/02/2024 até o dia 28/05/2024; Dotação Orçamentária: 
AÇÕES: 2333; FONTE: 500; NATUREZA: 339039; Valor 
Global do Contrato: R$ 600.000,00 (seiscentos mil). 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto no 0001, de 02 
de janeiro de 2023 pela contratante e  RONEY CARDOSO 
DE SOUZA  pela contratada.

Macapá-AP, 8 de março de 2023.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#48613#44#54510/>

Protocolo 48613
<#E.G.B#48573#44#54468>

RESOLUÇÃO Nº. 01/24 - CIR/CENTRAL

Macapá, 06 de fevereiro de 2024.

A Comissão Intergestores Regional Central, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno do CIR-AP, aprovada através da Resolução nº. 
01/2018-CIR/AP com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018 e 
homologada em reunião ordinária através da Resolução 
CIB nº 16, em 06 de abril de 2018;

Considerando a reunião ordinária da CIR Central realizada 
em 06 de fevereiro de 2024 e a necessidade de pactuação 
do Calendário de Reuniões da Comissão Intergestores 
Regional Central do Estado do Amapá.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões da Comissão 
Intergestores Regional Central para o ano de 2024, 
conforme abaixo:

Mês Data
CIR Central Horário Local

Fevereiro 06/02 09:00 Macapá
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Março 06/03 09:00 Macapá
Abril 03/04 09:00 P.Grande
Maio 08/05 09:00 F. Gomes

Junho 05/06 09:00 S. Navio
Julho 03/07 09:00 Cutias

Agosto 07/08 09:00 Itaubal
Setembro 04/09 09:00 P. Branca
Outubro 02/10 09:00 On-line

Novembro 06/11 09:00 Macapá
Dezembro 04/12 09:00 Macapá

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Érica Aranha de Sousa Aymoré
Coordenadora CIR CENTRAL
Resolução Nº 06/2023 - CIR Central
Secretária Municipal de Saúde de Macapá
<#E.G.B#48573#45#54468/>

Protocolo 48573
<#E.G.B#48575#45#54470>

RESOLUÇÃO Nº. 02/24 - CIR CENTRAL

Macapá, 06 de fevereiro 2024

A Comissão Intergestores Regional, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno do CIR-AP, aprovada através da Resolução nº. 
01/2018-CIR/AP com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018 e 
homologada em reunião ordinária através da Resolução 
CIB nº 16, em 06 de abril de 2018;
Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências;
Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29 de setembro 
de 2011, que estabelece diretrizes gerais para a instituição 
de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011; considerando a Resolução CIT nº 10, de 
8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente 
sobre o planejamento integrado das despesas de capital 
e custeio para os investimentos em novos serviços de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 
03, de 28 de setembro de 2017, que estabelece diretrizes 
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto 
de 2017, que estabelece diretrizes para os processos 
de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes 
de Atenção à Saúde no âmbito SUS;
Considerando a Resolução CIT Nº 37, 22 de março de 
2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento 
Regional Integrado e a organização de macrorregiões de 
saúde;
Considerando o início das oficinas, em novembro de 2021, 
das atividades do Projeto Planejamento Regional Integrado 
(PRI), do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Institucional do Sistema Único de Saúde - PROADI/SUS, 
operacionalizado pelo Hospital Beneficência Portuguesa;

Considerando as Etapas do PRI do processo do 
Planejamento Regional Integrado com ênfase nas Ações 
e serviços de saúde para garantir a integralidade da 
atenção à saúde para a população do espaço regional;
Considerando o Oficio Nº 300101.0077.1853.0010/2024 
COPLAN - SESA de 19 de janeiro de 2024, o qual 
encaminhou o Plano Macrorregional de Saúde para 
submeter à apreciação e pactuação na CIR, cujo produto 
foi decorrente do Planejamento Regional Integrado 
elaborado com a participação dos dezesseis municípios 
da macrorregião única-AP, Áreas técnicas da Secretaria 
de Saúde, COSEMS, Ministério da Saúde, DSEI, e 
Assessoramento Técnico do Hospital Beneficência 
Portuguesa.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a pactuação do Plano Macrorregional de 
Saúde do Estado do Amapá nesta CIR Central.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Érica Aranha de Sousa Aymoré
Coordenadora CIR CENTRAL
Resolução N 06/2023 - CIR Central
Secretária Municipal de Saúde de Macapá
<#E.G.B#48575#45#54470/>

Protocolo 48575
.

.  
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#48564#45#54457>

EXTRATO - TERMO DE ENTREGA E 
TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL Nº060/2024 - UMP/

FUNSEP/AP.

IDENTIFICAÇÃO: PROCESSO PRODOC Nº: 
0023.0279.1896.0018/2023-FUNSEP/SEJUSP; 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 
39/2022; NOTA DE EMPENHO Nº: 2023NE00095, 
EMITIDA EM 05/07/2023,VALOR: R$ 2.507.248,00; 
CONTRATO Nº: 20/2023-FUNSEP; CONTRATADO: 
HPE AUTOMOTORES O BRASIL 
LTDA, CNPJ SOB Nº 54.305.743/0011-70; CONTRATANTE: 
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICADO 
AMAPÁ - FUNSEP/AP, CNPJ Nº: 31.443.333/0001-19; 
NOTAS FISCAIS Nº: 646.568, 646.567, 646.569, 
646.574, 646.573, 646.572, 646.571, SÉRIE 10, 
FOLHAS1/3, EMITIDAS EM 20/12/2023, VALOR TOTAL: 
R$ 2.507.248,00 (DOIS MILHÕES,QUINHENTOS 
E SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS).TERMO DE ENTREGA E TRANSFERÊNCIA 
PATRIMONIAL Nº 060/2024 - UMP/FUNSEP/AP 
OBJETO: 08 (OITO) VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE, 
MARCA: MITSUBISHI, MODELO: L200 TRITON GLS 
TPHC2.4D 4X4, TIPO: CAMINHONETE / PICK-UP, 
MONTADA SOB ESTRUTURA DE CHASSI, COM 
CARROCERIA EM AÇO, COMPARTIMENTO DE 
DETIDOS, CARACTERIZADA, ANO DE FABRICAÇÃO: 
2023, MODELO: 2024, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COR 
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PREDOMINANTE: PRETA, CATEGORIA: OFICIAL. 
(01) VEICULO - PLACA: SAM2F46, CÓDIGO/
RENAVAM: 01377005884, NÚMERO DO CRV: 
243937355332, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA: 
67880521711, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8828, Nº 
DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78493. NOTA FISCAL 
Nº:000.646.568, SÉRIE 10,FOLHA 1/3. PATRIMÔNIO: 
331010000011544. (02) VEICULO - PLACA: SAM2F47, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377006481, NÚMERO DO 
CRV: 243937361855, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 15128075413, Nº DO MOTOR: 4NI5BAK8821, Nº 
DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78484. NOTA FISCAL 
Nº: 000.646.567, SÉRIE 10, FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011545. (03) VEICULO - PLACA: SAM2F48, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377006988, NÚMERO DO 
CRV: 243937361901, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 14514230116, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8834, 
Nº DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78499. NOTA FISCAL 
Nº:000.646.569, SÉRIE 10,FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011546. (04) VEICULO - PLACA: SAM2F49, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377007348, NÚMERO DO 
CRV: 2439373661944, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 71518188086, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8856, 
Nº DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78524. NOTA FISCAL 
Nº:000.646.574, SÉRIE 10,FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011547. (05) VEICULO - PLACA: SAM2F50, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377007690, NÚMERO DO 
CRV: 243937404406, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 55156883517, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8848, Nº 
DO CHASSI: 93XTYKY1TRCP78520. NOTA FISCAL 
Nº:000.646.573, SÉRIE 10,FOLHA 1/3. PATRIMÔNIO: 
331010000011548. (06) VEICULO - PLACA: SAM2F50, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377007690, NÚMERO DO 
CRV: 243937404406, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 55156883517, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8848, Nº 
DO CHASSI: 93XTYKY1TRCP78520. NOTA FISCAL 
Nº: 000.646.573, SÉRIE 10,FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011548. (07) VEICULO - PLACA: SAM2F52, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377008549, NÚMERO DO 
CRV: 243937358005,CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 04009258061, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8846, 
Nº DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78503. NOTA FISCAL 
Nº: 000.646.571, SÉRIE 10, FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011550. (08) VEICULO - PLACA: SAM2H88, 
CÓDIGO/RENAVAM: 01377856418, NÚMERO DO 
CRV: 243943188140, CÓDIGO DE SEGURANÇA DO 
CLA: 14384467847, Nº DO MOTOR: 4N15BAK8836, 
Nº DO CHASSI: 93XTYKL1TRCP78501. NOTA FISCAL 
Nº: 000.646.570, SÉRIE10, FOLHA 1/3, PATRIMÔNIO: 
331010000011551. DATA DA TRANSFERÊNCIA. 
07/03/2024. ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: DELEGACIA 
GERAL DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAPÁ-DGPC/AP - CNPJ 07.231.209/0001-05. 
PUBLICAÇÃO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 
JUNTO AO DETRAN/AP.

Macapá-AP, em 11 de março de 2024.
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO - DELEGADO DE 
POLÍCIA CIVIL
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Estado do Amapá - SEJUSP/AP.
<#E.G.B#48564#46#54457/>

Protocolo 48564

.

.  
Secretaria de Assistência Social

<#E.G.B#48584#46#54480>

PORTARIA Nº 048/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO Nº 310103.0077.3038.0043/2024 ILPI-ASJ - 
SEAS   e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0017/2024 - 
GAB APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento dos Servidores: 
Felipe Benjamin de Freitas - Enfermeiro  ILPI-ASJ/SEAS 
e Ariana Viana Antunes de Souza - Assessor Técnico 
Nível II -  ILPI-ASJ/SEAS, que se deslocou da sede de 
suas atribuições em Macapá-AP até o Município de 
Pedra Branca do Amapari - AP, no período de 07 a 08 de 
março de 2024, com o objetivo de realizar  acolhimento 
do idoso N.A.M. Conforme  determinação judicial exarada 
nos autos do processo nº 0000121-91.2024.8.03.0013.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 11 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#48584#46#54480/>

Protocolo 48584
<#E.G.B#48585#46#54481>

PORTARIA Nº 049/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO Nº 310103.0077.3257.0027/2024 NSAN/CPS 
- SEAS e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0018/2024 - 
GAB APOIO/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento dos Servidores: 
Aguinaldo Borges Matos - Coordenador da 
Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CSAN/SEAS e Helainne Cordeiro Pantoja - Técnica em 
Nutrição - CSAN/SEAS, que se deslocaram da sede de 
suas atribuições em Macapá-AP até os Municípios de 
Porto Grande, Ferreira Gomes, Pedra Branca e Serra 
do Navio - AP, no período de 19 a 23 de fevereiro de 2024, 
com o objetivo de participar das execuções das primeiras 
feiras do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, 
bem como, reunir, capacitar e alinhar informações sobre 
a Chamada Pública 004/2023 do Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA para entidades da assistência social.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
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Macapá - AP, 11 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#48585#47#54481/>

Protocolo 48585
<#E.G.B#48598#47#54494>

PORTARIA Nº 050/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no Ofício nº º 310103.0077.3257.0049/2024 CSAN - 
SEAS  e Processo nº 0051.1338.2653.0020/2024 - GAB 
APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento do Servidor: Pequilo 
do Socorro da Silva Góes , Assessor de Gestão de 
Programa Sócio Assistencial Estadual -CSAN  , que se 
deslocou da sede de suas atribuições em Macapá-AP até 
o Distrito de São Joaquim do Pacuí  - AP, no dia 06 de 
março de 2024, com o objetivo de participar da execução 
da feira do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA da 
Chamada Pública 004/2023 para entidades de assistência 
social no Distrito de São Joaquim do Pacui.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 11 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#48598#47#54494/>

Protocolo 48598
<#E.G.B#48601#47#54497>

PORTARIA Nº 051/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO Nº º º 310103.0077.3258.0068/2024 NPB/CPS 
- SEAS  e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0021/2024 - 
GAB APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento das servidoras: Lena 
Cristina Cantuária Gomes Vidal, Silly Suely das 
Merces Marques Costa e  Lisandra da Silva Lobato,  
Ambas Analistas de Planejamento e Orçamento, que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
até os Municípios de Ferreira Gomes e Porto Grande /
AP, no período de 20 a 22 de março 2024, com o objetivo 
de realizar acompanhamento e apoio técnico à equipe 
Técnica dos CRAS, que ofertam os serviços, programas 
e benefícios da Proteção Social Básica nos referidos 
municípios.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 11 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#48601#47#54497/>

Protocolo 48601
.

.  
Secretaria de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior

<#E.G.B#48578#47#54474>

PORTARIA Nº 008/2024 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
0054 de 05 janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Márcio Fran de Sousa 
Gonçalves, matrícula n° 0980317-3-01, como fiscal do 
contrato n° 01/2024 - SECRICOMEX/GEA cujo objeto é a 
aquisição de centrais de ar condicionado, fruto do processo 
n° 0085.0137.4068.0001/2024 - CAF/SECRICOMEX.

Macapá (AP), 08 de março de 2024.
FABRÍCIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior
<#E.G.B#48578#47#54474/>

Protocolo 48578
<#E.G.B#48577#47#54473>

CONTRATO N° 01/2024 - SECRCOMEX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
E COMÉRCIO EXTERIOR E CENTER KENNEDY 
COMÉRCIO LTDA, PARA OS FINS ABAIXO 
DECLARADOS.

Pelo presente instrumento, de um lado, o ESTADO 
DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO 
EXTERIOR - SECRICOMEX, inscrita no CNPJ (MF) 
nº 00.394.577/0001-25,   situada na Rua Professor 
Tostes, Entre as avenidas Goytacazes e Guaranis 
,Bairro: Buritizal , nº 3590 - Macapá -AP, neste ato 
representado por FABRICIO PENAFORT GONÇALVES 
CPF: 015.473.502-70 e nº  495894-AP, Secretário de 
Estado de Relações Internacionais e Comércio Exterior, 
do Amapá, conforme DECRETO: 1242/2024, brasileiro, 
solteiro, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado, a empresa CENTER KENNEDY COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 10.228.674/0001-00 com 
sede na Av.: São Januário, 853 - Muca - Macapá-AP, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma de direito celebrar 
o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 Este Contrato é firmado em observância as 
disposições contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição 
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Federal, da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 
123/2006,  alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, 
Lei Complementar Estadual n.º 108/2018,Decreto Federal 
n.º 8.538/2015, Decreto Estadual n.º 3.184/2016, Decreto 
Estadual n.º 3.778/2021, Decreto Estadual n.º 0463/2022, 
Decreto Estadual n.º 1.715/2023, Decreto Estadual n.º 
1.716/2023, Instrução Normativa Estadual n.° 003/2022 
- PGE e, subsidiariamente, no que couber, pela Lei n.º 
8.078/1990 ¬ Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
constantes nos Processo de Aquisição SIGA nº 0002/2024 
- SECRICOMEX

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto aquisição de 
aparelhos condicionadores de ar, a serem instalados na 
sede da Secretaria de Estado de Relações Internacionais 
e Comércio Exterior, conforme especificações:

2.1. O objeto deste contrato deverá atender as 
especificações técnicas mínimas e quantidades 
constantes na tabela a seguir:

Item        Especificações Unidade 
Quantidade

1

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 
MODELO: SPLIT HI WALL; CICLO: 

FRIO; VOLTAGEM: 220V; SELO
PROCEL A. GARANTIA 12 MESES.

und 20

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS 
INTEGRANTES
3.1. Fazem parte integrante deste CONTRATO, in-
dependentemente de sua transcrição, os documentos 
constantes no Processo SIGA nº 0002/2024 - 
SECRICOMEX, em especial, os abaixo relacionados:
a) Termo de Referência e apêndices;
b) Pareceres Jurídicos da fase interna e externa;
c) Proposta da Contratada, adjudicada e homologada;

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária Programas de 
Trabalho 1.04.122.00062425 - Manutenção administrativa 
da Secricomex, Item de Despesa: 449052 - Equipamentos 
e Material Permanente, Fonte de Recurso 500 (outros 
recursos não vinculados de impostos), constante do 
exercício de 2024) e Nota de Empenho nº NE no valor de  
para sua devida quitação.
4.2. O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido 
no valor total de R$ 44.880,00 (QUARENTA E QUATRO 
MIL, OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS), que será 
pago de acordo com a regular execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
após entregue e aceito definitivamente a totalidade do 
objeto, mediante o processamento normal de liquidação 
e liberação dos recursos financeiros pela Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFAZ¬AP);
5.2. A empresa contratada apresentará a(s) Nota(s) Fiscal 
(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente 
fornecido(s), acompanhada(s) dos documentos de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do Trabalho 
(CNDT), junto à administração contratante, para sua 
devida certificação, conforme disposto no Artigo 78 da 
Lei 14.133/21 e no Art. 7º do Decreto Estadual nº 1.278, 
de 17 de fevereiro de 2011, e ainda os procedimentos 
administrativos definidos pela Contratante;
5.3. A cada pagamento ao fornecedor, a Administração 
Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação, observadas as seguintes 
condições:
a) Constatando-se situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa;
b) O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, a critério da Administração;
c) Não havendo regularização ou sendo a defesa 
considerada improcedente, a Administração deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos;
d) Persistindo a irregularidade, a Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à rescisão dos Contratos 
em execução, nos autos dos Processos Administrativos 
correspondentes, assegurada à Contratada a ampla 
defesa
e) Havendo a efetiva prestação de serviços ou o 
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize sua situação junto a 
Contratante; e
f) Somente por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular nos termos acima.
5.4. O pagamento será creditado em favor da empresa, 
através de ordem bancária, na entidade bancária indicada 
na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza 
o nome do banco, assim como os números da respectiva 
agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito;
5.5. A Administração reserva-se ao direito de descontar 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) /Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência 
de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto;
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial;
5.7. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
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serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado:
I= (TX/100)/360
I= (6/100)/360 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%
5.8. Eventuais discussões sobre condições de pagamento 
devem seguir as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAIS E 
CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue de 
forma integral, nos quantitativos indicados conforme a 
necessidade do órgão, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato;
6.2. Caso não seja possível a entrega na data acima indicada, 
a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
6.3. A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em 
perfeitas condições de uso, nos locais determinados 
pelos órgãos ou entidades demandantes, conforme Anexo 
II do Termo de Referência, anexo a este instrumento, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais, em 
dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, 
conforme agendamento prévio, correndo por conta do 
fornecedor todas as despesas necessárias, tais como 
frete, seguros, etc., inclusive carga e descarga, fica sob¬ 
responsabilidade da contratada;
6.4. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, 
características, especificações e condições estabelecidas 
em documento hábil de retirada;
6.5. O recebimento consistirá na comparação das 
características, especificações do objeto e quantidades 
de sua Nota Fiscal com este instrumento;
6.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, na proposta e no Contrato, 
devendo ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
6.7. Em conformidade com a Lei n.º 14.133/21, o objeto 
deste Contrato será recebido, mediante recibo, da 
seguinte forma:
a) Provisoriamente: para verificação da conformidade do 
objeto com suas especificações e quantidades;
b) Definitivamente: por servidor ou comissão nomeada 
pela Administração contratante, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto e consequente 
aceitação.

6.8. Considerar-se-á como data efetiva de entrega 
aquela aposta no atestado de conformidade emitido pela 
Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis;
6.9. No caso de constatação de não conformidade, a 
data efetiva da entrega será a da regularização total da(s) 
pendência(s);
6.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 
(sete) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado;
6.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
6.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de 
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise
6.14.  prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo
6.15. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não 
exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância 
das obrigações assumidas;
6.16. Os ensaios, os testes e as demais provas para 
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. A contratada fica obrigada a:
7.1.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste 
contrato e Normas Técnicas vigentes;
7.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;
7.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade;
7.1.4. O objeto deve estar acompanhado do manual do 
usuário com uma versão em português, além de termo ou 
certificado de garantia e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada;
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 



50 de 71

Segunda-Feira, 11 de Março de 2024• Nº 8.120DIÁRIO OFICIAL
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, no prazo fixado neste Termo de Referência;
7.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
7.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
7.1.9. Indicar preposto para representa-la durante a 
execução do contrato;
7.1.10. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 
Administração;
7.1.11. Assumir todas as despesas decorrentes do 
transporte dos materiais inclusive carga e descarga, até 
os locais indicados neste Termo;
7.1.12. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, 
sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de 
acordo com as condições estabelecidas no presente 
Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta 
de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas;
7.1.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle 
e acesso às dependências da Administração contratante;
7.1.14. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da 
contratação, inclusive nos meios digitais, atuando da 
seguinte forma:
a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
realização do procedimento licitatório ou da contratação 
só poderão ser utilizados na execução dos objetos 
especificados neste Termo de Referência, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins;
b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento 
dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto 
de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação 
e Comunicação;
c) os dados obtidos serão armazenados em um 
banco de dados seguro, mantido em território nacional, 
com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso e com transparente identificação do 
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado 
o seu descarte de forma segura.
7.1.15. Declarar que tem ciência da existência da Lei 
Geral de Proteção de Dados e se comprometer a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 
em virtude da contratação;

7.1.16. Cumprir estritamente os ditames estabelecido 
pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), mediante a adoção de política de 
proteção de dados;
7.1.17. Dar conhecimento formal aos seus empregados 
das obrigações e condições acordadas a respeito de 
dados pessoais, instruindo-os quanto ao tratamento de 
dados nos ditames da Lei nº 13.709/2018;
7.1.18. Guardar absoluto sigilo e confidencialidade de 
todas as informações - em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais ¬ LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual, por até 10 (dez) 
anos contados após o encerramento do vínculo contratual 
com a Administração;
7.1.19. Manter contato formal com a Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, da ocorrência de qualquer 
incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que este 
possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral 
de Proteção de Dados;
7.1.20. Apresentar, sempre que solicitada, documentos 
que comprovem a procedência do objeto fornecido;
7.1.21. Responsabilizar-se por todas as obrigações 
dispostas na Lei nº 14.133/21;
7.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos 
que vier a causar à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados 
por seus empregados durante a entrega do objeto, in-
dependentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;
7.1.23. Assumir a responsabilidade pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação do Processo Licitatório e da 
execução do contrato;
7.1.24. A inadimplência da empresa, com referência aos 
encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste 
Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
contratante;
7.1.25. Em caso de licitante que possui sede fora 
do território brasileiro, é obrigatória a nomeação de 
procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes 
para receber citação, intimação e responder administrativa 
e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 
mandato com os documentos de habilitação.
7.2. São obrigações da contratante:
7.2.1. Proceder ao pagamento do objeto regularmente 
fornecido, no prazo e condições previstas neste Contrato;
7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos;
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7.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
7.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;
7.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas;
7.2.8. Permitir livre acesso dos empregados da empresa 
às suas dependências para a entrega do objeto a ser 
fornecido;
7.2.9. Proporcionar as facilidades necessárias para que 
a contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro 
das normas estabelecidas;
7.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos 
pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa;
7.2.11. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da 
contratação, inclusive nos meios digitais, atuando da 
seguinte forma:
a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
realização do procedimento licitatório ou da contratação 
só poderão ser utilizados na execução dos objetos 
especificados neste Termo de Referência, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins;
b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento 
dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto 
de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação 
e Comunicação;
c) os dados obtidos serão armazenados em um banco 
de dados seguro, mantido em território nacional, com 
garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso e com transparente identificação do 
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado 
o seu descarte de forma segura
7.2.12. É vedada a utilização de todo e qualquer dado 
pessoal repassado em decorrência da execução contratual 
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal;
7.2.13. Representar à Agência Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a respeito do descumprimento da 
Contratada às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), para a devida aplicação 

de sanções administrativas dispostas no art. 52 da Lei nº 
13.709/2018;
7.2.14. Manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados 
pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais ¬ LGPD), sendo vedado o repasse de 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual;
7.2.15. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados
7.3. As Partes declaram que cumprirão a Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e 
todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, 
assim como cumprirão suas respectivas atualizações e 
atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em 
relação ao tratamento de dados pessoais, tanto no que 
diz respeito aos dados pessoais disponibilizados de uma 
Parte à outra, pelo que se segue:
7.3.1. possuem todos os direitos, consentimentos e/ou 
autorizações necessários exigidos pela LGPD, e demais 
leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar 
o tratamento dos dados pessoais para o cumprimento de 
suas obrigações contratuais e/ou legais;
7.3.2. não conservarão dados pessoais que excedam as 
finalidades previstas no Ajuste/Contrato, e seus eventuais 
anexos;
7.3.3. informarão e instruirão os seus colaboradores, 
prestadores de serviços e/ou terceiros sobre o tratamento 
dos dados pessoais, observando todas as condições 
desse Ajuste/Contrato, inclusive na hipótese de os titulares 
de dados terem acesso direto a qualquer sistema (on-line 
ou não) para preenchimento de informações que possam 
conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e 
confidencialidade do dados pessoais, e mantendo um 
controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;
7.3.4. não fornecerão ou compartilharão, em 
qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de seus 
colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros, 
salvo se expressamente solicitado por uma Parte à outra, 
caso o objeto do Ajuste/Contrato e quando for o caso 
justifique o recebimento de tais dados pessoais sensíveis, 
estritamente para fins de atendimento de legislação 
aplicável;
7.3.5. informarão um/a Parte ao outro/a sobre qualquer 
incidente de segurança, relacionado ao presente 
instrumento, por quaisquer meios, do respectivo incidente;
7.3.6. irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, 
anonimizar ou realizar a portabilidade para terceiros de 
dados pessoais mediante solicitação da Parte requerente 
e garantirá que todos os dados pessoais que forem objeto 
de tratamento sejam precisos e atualizados;
7.3.7. excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais 
retidos em seus registros, mediante solicitação da outra 
Parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, 
salvo conforme determinado por lei ou ordem judicial;
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7.3.8. implementarão medidas de segurança 
substancialmente, quando for o caso, de acordo com os 
padrões aplicáveis no mercado para garantir a segurança, 
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais;
7.3.9. colaborarão com a outra PARTE, mediante 
solicitação desta, no cumprimento das obrigações de 
responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou 
autoridade governamental, a respeito de Dados Pessoais;
7.3.10. ao término do Contrato cessará o tratamento, 
inclusive qualquer uso dos Dados Pessoais e devolverá 
à outra PARTE ou destruirá todos os Dados Pessoais 
e todas as cópias destes, exceto se obrigada a manter 
cópia de determinados Dados Pessoais estritamente em 
virtude de lei;
7.3.11. o tratamento dos dados coletados, somente 
quando autorizados, de uma Parte a outra, poderão 
ser conservados pelo período de 5 (cinco) anos após 
o término do presente instrumento, com sua posterior 
eliminação, sendo autorizada sua conservação nas 
hipóteses descritas no artigo 16 da Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709,de 14 de agosto de 2018);
7.3.12. assegurarão que colaboradores, prestadores 
de serviços, terceiros, parceiros e membros da equipe 
técnica que venham ter acesso aos dados durante o 
desenvolvimento do projeto cumpram as disposições 
legais aplicáveis em matéria de proteção de dados 
pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a 
terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular, 
por força de lei ou determinação judicial;
7.3.13. as PARTES não poderão subcontratar nem 
delegar o Tratamento dos Dados Pessoais sem o 
consentimento prévio por escrito da outra PARTE, mas 
podem as PARTES preservar e conservar os dados por si 
ou por empresa contratada especialmente para este fim.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO
8.1. A Empresa deverá oferecer garantia para os objetos 
de mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de matéria 
prima e/ou fabricação, contados do recebimento definitivo, 
sem qualquer ônus adicional para a Contratante;
8.2. A empresa deverá oferecer garantia legal, nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor para os objetos, 
de no mínimo 12 (doze) meses ou superior, no caso 
de garantias ofertadas pela Marca do Produto ou pela 
Fábrica, contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação, 
ou os considerados redibitórios, contados do recebimento 
definitivo do produto, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante;
8.3. Durante o prazo de garantia, a Empresa obriga-se 
a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer 
objeto que apresente defeito que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do mau uso;
8.4. O serviço de assistência técnica deverá ser 
prestado por meio de orientação e suporte técnico no 
local, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas para o bem adquirido, a fim de se manter em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional 
para a Contratante
8.5. assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a 
serem apresentados nos equipamentos durante o período 
de garantia, sendo que os atendimentos de assistência 

deverão ser preferencialmente, realizados por meio de 
suporte técnico local, prestados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do instante do registro da 
solicitação feita pela Contratante, por telefone ou e-mail, e 
sua devolução, após assistência, deverá ser efetuada no 
máximo em 10 (dez) dias;
8.6. Durante o período da garantia, a assistência técnica 
será de responsabilidade da Contratada. Em caso de 
assistência técnica representativa, ou seja, autorizadas, 
não será excluída a sua responsabilidade e ou do 
fabricante dos produtos, devendo a contratada apresentar 
lista de oficinas autorizadas para manutenção ou reparo, 
nos termos legais;
8.7. A contratada deverá, no ato da entrega dos 
equipamentos apresentar lista descrita no item anterior, 
com todas as redes de assistência técnica, e mantê-las 
atualizadas;
8.8. No caso de o licitante não ser o fabricante dos 
objetos, ele deverá apresentar declaração/certificado do 
fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a 
garantia solicitada neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados permanecerão 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente, salvo 
no caso em que haja aumento autorizado pela legislação 
pertinente.
9.2. A empresa a ser contratada deverá repassar 
igualmente a esta Instituição as reduções ou descontos 
concedidos ao consumidor comum em decorrência de 
regulamentação expedida por órgão/poder competente, 
bem com aqueles concedidos espontaneamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos art s. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Estará sujeita às penalidades administrativas 
previstas na Lei n.° 14.133/21 a licitante e/ou a contratada 
que:
a) convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, não aceitar ou retirar a 
nota de empenho;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame;
c) inexecutar total ou parcialmente, qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;
h) fizer declaração falsa;
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i) cometer fraude fiscal;
j) não cumprir ou cumprir irregularmente as normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos, quando os pedidos de 
prorrogação e/ou modificação não forem acatados pela 
Administração;
k) desrespeitar as determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o 
contrato ou por autoridade superior;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, 
de 1º de agosto de 2013.
11.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer 
das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às 
seguintes sanções:
a) advertência, por faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante;
b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado na execução do contrato, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida, recolhida no
c) prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente;
d) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente 
previstas;
e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida;
f) impedimento de licitar e contratar com o Estado do 
Amapá com o consequente descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, 
pelo prazo de até 03 (três) anos;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, quando a infração 
justificar a sua imposição.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados 
a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade conforme 
proposta dos órgãos de controle.
11.3.1. A sanção de advertência será aplicada quando a 
licitante der causa à inexecução parcial do contrato e não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.3.2. A sanção de multa poderá ser aplicada em 
quaisquer hipóteses previstas no art. 155 da Lei n.° 
14.133/21 e ensejará na possibilidade de defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua 
intimação, devendo ser paga em até 30 (trinta) dias do 
encerramento do processo administrativo correspondente.
11.3.2.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para 

cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, o 
Estado do Amapá ou a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.
11.3.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com 
o Estado do Amapá será aplicada quando a licitante der 
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; não mantiver a proposta; não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; ou ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado, e não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.
11.3.4. A sanção de declaração de inidoneidade será 
aplicada quando a licitante apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013 e, também, 
nas hipóteses previstas no  art. 155 da Lei n.° 
14.13/21, quando a gravidade da conduta justificar a sua 
imposição.
11.4. As sanções de advertência, de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.
11.5. A sanção de declaração de inidoneidade será de 
competência de Secretário Estadual ou da autoridade 
máxima das autarquias ou fundações estaduais.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
11.7. A aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.8. A aplicação das sanções administrativas não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.
11.9. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, 
na estipulação das sanções, a autoridade competente, 
deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 
das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-se 
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na análise jurídica prévia realizada, nos termos do art. 
156, par. 6º da Lei n.° 14.133/21.
11.10. As situações dispostas no art. 137 da Lei n.° 
14.133/21 poderão ensejar, a critério da Administração, a 
rescisão unilateral do contrato.
11.11. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da ciência 
da infração, a possibilidade de aplicação de sanções pela 
Administração.
11.12. Os atos previstos como infrações administrativas 
nas Leis n.° 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846 (Lei 
Anticorrupção) serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na Lei Anticorrupção.
11.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
mediante a reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, o pagamento da multa indicada, 
o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade (no caso de impedimento de licitar e 
contratar) ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade 
(no caso de declaração de inidoneidade), o cumprimento 
das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e a 
realização de análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo quanto ao cumprimento destes requisitos.
11.14. Em caso de descumprimento das disposições 
dispostas na Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), será remetida representação à Agência 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que poderá 
aplicar as sanções administrativas dispostas no art. 52 da 
respectiva Lei.
11.15. A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas neste instrumento realizar-se-á mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa.
11.16. A competência para processamento das 
penalidades, antes da homologação da Licitação, é da 
Central de Licitações e Contratos. Após, a responsabilidade 
será do respectivo órgão Contratante.
11.17. Se, durante o processo de aplicação de sanção, 
houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela Lei n.° 
12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.18. O processamento do PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.
11.19. A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.
11.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos em 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
11.21. As penalidades aplicadas serão registradas no 
Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele 
fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data 
de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS 
OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 
de 30 DIAS a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável. 
E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelas partes contraentes na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP 01 de março de 2024
FABRICIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior

CENTER KENNEDY COMÉRCIO LTDA
C.N.P.J. 10.228.674/0001-00
Av.: São Januário, 853 - Muca
<#E.G.B#48577#55#54473/>

Protocolo 48577
<#E.G.B#48580#55#54476>

CONTRATO N° 02/2024 - SECRICOMEX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E 
COMERCIO EXTERIOR E A E REALLIZA LTDA, PARA 
OS FINS ABAIXO DECLARADOS.

Pelo presente instrumento, de um lado, o ESTADO 
DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
RELAÇÕESINTERNACIONAIS E COMÉRCIO 
EXTERIOR - SECRICOMEX , inscrita no CNPJ (MF) 
nº00.394.577/0001-25,situada na Rua Professor Tostes, 
Entre as avenidas Goytacazes e Guaranis ,Bairro: Buritizal , 
nº 3590 - Macapá -AP, neste ato representado por FABRICIO 
PENAFORT GONÇALVES CPF: 015.473.502-70 e nº 
495894-AP, Secretário de Estado de Relações Internacionais 
e Comércio Exterior, do Amapá, conforme DECRETO: 
1242/2024,brasileiro, solteiro, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa REALLIZA 
LTDA , inscrita no CNPJ (MF) nº 19.750.559/0001-67, 
com sede na AV GUAJARINA DUARTE MENDES nº 1381 
Bairro: CONGÓS, neste ato representado por, Jorge Vitor 
Góes Bitencourt RG: 517722CPF: 013.263.042-75 ESTADO 
CIVIL: Casado, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 Este Contrato é firmado em observância as 
disposições contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, 
Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, Decreto Federal 
n.º 8.538/2015, Decreto Estadual n.º 3.184/2016, Decreto 
Estadual n.º 3.778/2021, Decreto Estadual n.º 0463/2022, 
Decreto Estadual n.º 1.715/2023, Decreto Estadual n.º 

1.716/2023, Instrução Normativa Estadual n.° 003/2022 
- PGE e, subsidiariamente, no que couber, pela Lei n.º 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
legislação correlata e demais exigências estabelecidas 
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-PGE 
e seus anexos, constantes nos Processo de Utilização 
SIGA nº 0002/2024-SECRICOMEX

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente Contrato tem por objeto aquisição de 
aparelhos condicionadores de ar, a ser instalados na 
sede da Secretaria de Estado de Relações Internacionais 
e Comércio Exterior, conforme especificações
2.2. O objeto deste contrato deverá atender as 
especificações técnicas mínimas e quantidades 
constantes na tabela a seguir:

Lote 04  

Item Descrição Und. Quant.
Valor 

unitário 
(R$)

01

LOCAÇÃO DE TENDAS 
- com montagem e 

desmontagem, para eventos 
de pequeno, médio e grande 

porte, obedecendo às 
seguintes especificações: 

Locação, com montagem e 
desmontagem, de TENDA 

PIRAMIDAL E/OU CHAPEU 
DE BRUXA, fechada 

lateralmente, tamanho 3 x 
3 m

DIÁRIA 20 400,00

02

PALCO 08X06m - Prestação 
de serviço em locação com 
montagem e desmontagem, 
de palco nas dimensões de 

08 metros de frente x 06 
metros de profundidade

DIÁRIA 6 5.000,00

03

PALCO 10X08m - Prestação 
de serviço em locação com 
montagem e desmontagem 
de palco medindo 10 metros 

de frente x 08 metros de 
profundidade,

DIÁRIA 6 5.500,00

04
BOX TRUSS - Locação com 
montagem e desmontagem 

de BOX TRUSS
METRO 
/ LINEAR 10 300,00

05
TENDA ABERTA 6X6 - 

locação de montagem e 
desmontagem de tenda 

aberta
DIÁRIA 20 1.300,00

06
TENDA ABERTA 6x6 

COM PISO - Locação com 
montagem e desmontagem 
de tenda aberta com piso

DIÁRIA 20 2.000,00

07
TENDA ABERTA 10X10 - 
Locação com montagem 
e desmontagem de tenda 

aberta
DIÁRIA 20 3.300,00

08
TENDA ABERTA 10x10 

COM PISO - Locação com 
montagem e desmontagem 
de tenda aberta com piso

DIÁRIA 20 4.300,00

09
TENDA FECHADA 10x10 
- Locação com montagem 
e desmontagem de tenda 

fechada
DIÁRIA 20 5.000,00

10

ARQUIBANCADA - 
Locação com montagem e 

desmontagem de módulo de 
arquibancada, de 08 (oito) 

degraus

METRO 
/ LINEAR 20 500,00
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11
LOCAÇÃO DE ARQUIBAN-

CADAS E CAMAROTES 
- com montagem e 

desmontagem
DIÁRIA 20 1.800,00

12
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA - com piso revestido 
em carpete (10x10 m)

DIÁRIA 20 4.500,00

13
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA - com piso revestido 
em carpete (6x8 m)

DIÁRIA 20 4.000,00

14

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM PARA 
CAMAROTE - medindo 

2,20 largura x 4,0 de 
comprimento x 2,20 de 
altura, com fechamento 

lateral em grade

DIÁRIA 10 4.000,00

15

CAMARIM - medindo 
5,0m de largura x 5,0m de 
comprimento, com paredes 
em painéis de octanorm na 

cor branca

DIÁRIA 10 3.000,00

16

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PARA GALPÃO TIPO DUAS 

ÁGUAS - Modelo duas 
águas, revestidos em lona 
e construídos em um único 

pavimento

M² / 
DIÁRIA 10 1.200,00

17
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA - metálica (3x3 m)
DIÁRIA 20 600,00

18
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA - metálica (4x4 m)
DIÁRIA 20 1.000,00

19
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA METÁLICA - (6x6 m)
DIÁRIA 20 1.500,00

20
LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

TENDA METÁLICA - (10x10 
m)

DIÁRIA 20 3.500,00

21

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
- com montagem e 

desmontagem para TENDA 
GEO DOME: medindo 18 m 

x 18 m

DIÁRIA 10 8.500,00

22

PALCO TIPO 3 - Locação de 
estrutura metálica de Palco, 
montagem e desmontagem, 

medindo 12m de frente x 
12m de fundo, com piso de 
2,20m a 2,50m em relação 

ao solo, com cobertura

DIÁRIA 6 8.500,00

23

PÓRTICO DE ENTRADA - 
Locação de estrutura com 

montagem e desmontagem 
de Pórtico de entrada, com 

estrutura em alumínio

METRO / 
DIÁRIA 10 300,00

24

PALCO GEO SPACE - 
Locação de estrutura com 

montagem e desmontagem 
para Formato Gel Space 

com cobertura de 20 
m de boca x 20 m de 

profundidade, com piso de 
2,5 m de altura

DIÁRIA 10 11.500,00

25
PISO - Locação de estrutura 

de piso com montagem e 
desmontagem

M² / 
DIÁRIA 50 202,00

26
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

PARA BALCÃO - medindo 
1,00 X 0,5 X 1,00 M

M² / 
DIÁRIA 50 250,00

27

LOCAÇÃO DE TENDAS - 
de ferro galvanizado, com 
lona branca KP 1000 “anti-

chamas”, medindo 3 x 3 
metros

DIÁRIA 20 1.500,00

28

LOCAÇÃO DE TENDAS 
- de ferro galvanizado, 

com lona branca KP 1000 
“antichamas”, medindo 3 x 

3 metros

DIÁRIA 20 1.000,00

29
ARQUIBANCADA - 

Montagem e desmontagem 
de arquibancada, de 06 

(seis) degraus

METRO / 
DIÁRIA 10 700,00

30
DISCIPLINADORES - 

Montagem e desmontagem 
de módulo de grade 

metálica
DIÁRIA 50 100,00

31

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PARA FECHAMENTOS - 
Locação com montagem 

e desmontagem de 
alambrados para isolamento 

de área

METRO / 
DIÁRIA 50 300,00

32

LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
STANDS(OCTANORM) - 
2x1 m², com lâmpada de 

110 w - stand (octanorm) de 
tamanho 2 m x 1 m aberto 

na parte frontal, com carpete 
aplicado no piso existente 

no local , paredes com 
painéis ts dupla face branco 

com 3 mm de espessura

DIÁRIA 50 1.850,00

33

TABLADO OU PRATICÁVEL 
- 2m x 1m - piso em 
estrutura de madeira 

utilizando esteio e frechais 
dispostos ortogonalmente

DIÁRIA 50 296,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS 
INTEGRANTES
3.1 Fazem parte integrante deste CONTRATO, in-
dependentemente de sua transcrição, os documentos 
constantes no Processo SIGA nº 0002/2024 - 
SECRICOMEX, em especial, os abaixo relacionados:
a) Termo de Referência e apêndices;
b) Pareceres Jurídicos da fase interna e externa;
c) Proposta da Contratada, adjudicada e homologada;
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária Programas 
de Trabalho, 1.04.122.0106.2431 (realizar eventos de 
promoção da diplomação federativa),  Natureza de 
Despesa: 339039 (OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA 
JURIDICA), na Fonte de  Recurso 500 (OUTROS 
RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS), 
constante do exercício de 2024) , para sua devida 
execução.
4.2. O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido no 
valor total de R$ 1.282.900,00 (Hum milhão, duzentos e 
oitenta e dois mil e novecentos reais), que será pago de 
acordo com a regular execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
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após entregue e aceito definitivamente a totalidade do 
objeto, mediante o processamento normal de liquidação 
e liberação dos recursos financeiros pela Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFAZ-AP);
5.2. A empresa contratada apresentará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) 
regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos 
documentos de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do 
Trabalho (CNDT), junto à administração contratante, para 
sua devida certificação, conforme disposto no Artigo 78 da 
Lei 14.133/21 e no Art. 7º do Decreto Estadual nº 1.278, 
de 17 de fevereiro de   2011, e ainda os procedimentos 
administrativos definidos pela Contratante;
5.3. A cada pagamento ao fornecedor, a Administração 
Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação, observadas as seguintes 
condições:
a) Constatando-se situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa;
b) O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, a critério da Administração;
c) Não havendo regularização ou sendo a defesa 
considerada improcedente, a Administração deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos;
d) Persistindo a irregularidade, a Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à rescisão dos Contratos 
em execução, nos autos dos Processos Administrativos 
correspondentes, assegurada à Contratada a ampla 
defesa
e) Havendo a efetiva prestação de serviços ou o 
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize sua situação junto a 
Contratante; e
f) Somente por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular nos termos acima.
5.4. O pagamento será creditado em favor da empresa, 
através de ordem bancária, na entidade bancária indicada 
na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza 
o nome do banco, assim como os números da respectiva 
agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito;
5.5. A Administração reserva-se ao direito de descontar 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) /Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência 
de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto;
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial;
5.7. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado:
I= (TX/100)/360
I= (6/100)/360 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

5.8. Eventuais discussões sobre condições de pagamento 
devem seguir as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAIS E 
CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue de 
forma integral, nos quantitativos indicados conforme a 
necessidade do órgão, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato;
6.2. Caso não seja possível a entrega na data acima 
indicada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 07 (SETE) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior;
6.3. A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em 
perfeitas condições de uso, nos locais determinados 
pelos órgãos ou entidades demandantes, conforme Anexo 
II do Termo de Referência, anexo a este instrumento, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais, em dias de 
expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, conforme 
agendamento prévio, correndo por conta do fornecedor 
todas as despesas necessárias, tais como frete, seguros, 
etc., inclusive carga e descarga, fica sob- responsabilidade 
da contratada;
6.4. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, 
características, especificações e condições estabelecidas 
em documento hábil de retirada;
6.5. O recebimento consistirá na comparação das 
características, especificações do objeto e quantidades 
de sua Nota Fiscal com este instrumento;
6.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, na proposta e no Contrato, 
devendo ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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6.7. Em conformidade com a Lei n.º 14.133/21, o objeto 
deste Contrato será recebido, mediante recibo, da 
seguinte forma:
a) Provisoriamente: para verificação da conformidade do 
objeto com suas especificações e quantidades;
b) Definitivamente: por servidor ou comissão nomeada 
pela Administração contratante, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto e consequente 
aceitação.
6.8. Considerar-se-á como data efetiva de entrega 
aquela aposta no atestado de conformidade emitido pela 
Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis;
6.9. No caso de constatação de não conformidade, a 
data efetiva da entrega será a da regularização total da(s) 
pendência(s);
6.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 
(sete) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado;
6.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
6.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de 
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo
6.14. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não 
exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância 
das obrigações assumidas;
6.15. Os ensaios, os testes e as demais provas para 
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. A contratada fica obrigada a:
7.1.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste 
contrato e Normas Técnicas vigentes;
7.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;
7.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade;
7.1.4. O objeto deve estar acompanhado do manual do 
usuário com uma versão em português, além de termo ou 
certificado de garantia e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada;
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, no prazo fixado neste Termo de Referência;
7.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
7.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
7.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a 
execução do contrato;
7.1.10. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 
Administração;
7.1.11. Assumir todas as despesas decorrentes do 
transporte dos materiais inclusive carga e descarga, até 
os locais indicados neste Termo;
7.1.12. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, 
sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de 
acordo com as condições estabelecidas no presente 
Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta 
de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas;
7.1.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle 
e acesso às dependências da Administração contratante;
7.1.14. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da 
contratação, inclusive nos meios digitais, atuando da 
seguinte forma:
a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
realização do procedimento licitatório ou da contratação 
só poderão ser utilizados na execução dos objetos 
especificados neste Termo de Referência, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins;
b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento 
dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto 
de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação 
e Comunicação;
c) os    dados    obtidos    serão    armazenados     em     um     
banco     de dados seguro, mantido em território nacional, 
com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso e com transparente identificação do 
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
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vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado 
o seu descarte de forma segura.
7.1.15. Declarar que tem ciência da existência da Lei 
Geral de Proteção de Dados e se comprometer a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 
em virtude da contratação;
7.1.16. Cumprir estritamente os ditames estabelecido 
pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), mediante a adoção de política de 
proteção de dados;
7.1.17. Dar conhecimento   formal   aos   seus   empregados   
das   obrigações   e condições acordadas a respeito de 
dados pessoais, instruindo-os quanto ao tratamento de 
dados nos ditames da Lei nº 13.709/2018;
7.1.18. Guardar absoluto sigilo e confidencialidade de 
todas as informações - em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual, por até 10 (dez) 
anos contados após o encerramento do vínculo contratual 
com a Administração;
7.1.19. Manter contato formal com a Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, da ocorrência de qualquer 
incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que este 
possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral 
de Proteção de Dados;
7.1.20. Apresentar, sempre que solicitada, documentos 
que comprovem a procedência do objeto fornecido;
7.1.21. Responsabilizar-se por todas as obrigações 
dispostas na Lei nº 14.133/21;
7.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos 
que vier a causar à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados 
por seus empregados durante a entrega do objeto, in-
dependentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;
7.1.23. Assumir a responsabilidade pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação do Processo Licitatório e da 
execução do contrato;
7.1.24. A inadimplência da empresa, com referência aos 
encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste 
Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
contratante;
7.1.25. Em caso de licitante que possui sede fora 
do território brasileiro, é obrigatória a nomeação de 

procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes 
para receber citação, intimação e responder administrativa 
e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 
mandato com os documentos de habilitação.
7.2. São obrigações da contratante:
7.2.1. Proceder ao pagamento do objeto regularmente 
fornecido, no prazo e condições previstas neste Contrato;
7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos;
7.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste Termo e na proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
7.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;
7.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas;
7.2.8. Permitir livre acesso dos empregados da empresa 
às suas dependências para a entrega do objeto a ser 
fornecido;
7.2.9. Proporcionar as facilidades necessárias para que 
a contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro 
das normas estabelecidas;
7.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos 
pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa;
7.2.11. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais disponibilizados em razão da licitação ou da 
contratação, inclusive nos meios digitais, atuando da 
seguinte forma:
a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
realização do procedimento licitatório ou da contratação 
só poderão ser utilizados na execução dos objetos 
especificados neste Termo de Referência, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins;
b) os sistemas, que servirão de base para armazenamento 
dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto 
de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação 
e Comunicação;
c) os     dados     obtidos     serão     armazenados     em     um     
banco      de dados seguro, mantido em território nacional, 
com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso e com transparente identificação do 
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
d) Não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, será providenciado 
o seu descarte de forma segura
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7.2.12. É vedada a utilização de todo e qualquer dado 
pessoal repassado em decorrência da execução contratual 
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal;
7.2.13. Representar à Agência Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a respeito do descumprimento da 
Contratada às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), para a devida aplicação 
de sanções administrativas dispostas no art. 52 da Lei nº 
13.709/2018;
7.2.14. Manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados 
pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse de informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual;
7.2.15. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados
7.3. As Partes declaram que cumprirão a Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e 
todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, 
assim como cumprirão suas respectivas atualizações e 
atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em 
relação ao tratamento de dados pessoais, tanto no que 
diz respeito aos dados pessoais disponibilizados de uma 
Parte à outra, pelo que se segue:
7.3.1. possuem todos os direitos, consentimentos e/ou 
autorizações necessários exigidos pela LGPD, e demais 
leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar 
o tratamento dos dados pessoais para o cumprimento de 
suas obrigações contratuais e/ou legais;
7.3.2. não conservarão dados pessoais que excedam as 
finalidades previstas no Ajuste/Contrato, e seus eventuais 
anexos;
7.3.3. informarão e instruirão os seus colaboradores, 
prestadores de serviços e/ou terceiros sobre o tratamento 
dos dados pessoais, observando todas as condições 
desse Ajuste/Contrato, inclusive na hipótese de os titulares 
de dados terem acesso direto a qualquer sistema (on-line 
ou não) para preenchimento de informações que possam 
conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e 
confidencialidade do dados pessoais, e mantendo um 
controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;
7.3.4. não fornecerão ou compartilharão, em 
qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de seus 
colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros, 
salvo se expressamente solicitado por uma Parte à outra, 
caso o objeto do Ajuste/Contrato e quando for o caso 
justifique o recebimento de tais dados pessoais sensíveis, 
estritamente para fins de atendimento de legislação 
aplicável;
7.3.5. informarão um/a Parte ao outro/a sobre qualquer 
incidente de segurança, relacionado ao presente 

instrumento, por quaisquer meios, do respectivo incidente; 
irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou 
realizar a portabilidade para terceiros de dados pessoais 
mediante solicitação da Parte requerente e garantirá que 
todos os dados pessoais que forem objeto de tratamento 
sejam precisos e atualizados ;
7.3.6. excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais 
retidos em seus registros, mediante solicitação da outra 
Parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, 
salvo conforme determinado por lei ou ordem judicial;
7.3.7. implementarão medidas de segurança 
substancialmente, quando for o caso, de acordo com os 
padrões aplicáveis no mercado para garantir a segurança, 
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais;
7.3.8. colaborarão com a outra PARTE, mediante 
solicitação desta, no cumprimento das obrigações de 
responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou 
autoridade governamental, a respeito de Dados Pessoais;
7.3.9. ao término do Contrato cessará o tratamento, 
inclusive qualquer uso dos Dados Pessoais e devolverá 
à outra PARTE ou destruirá todos os Dados Pessoais 
e todas as cópias destes, exceto se obrigada a manter 
cópia de determinados Dados Pessoais estritamente em 
virtude de lei;
7.3.10. o tratamento dos dados coletados, somente 
quando autorizados, de uma Parte a outra, poderão 
ser conservados pelo período de 5 (cinco) anos após 
o término do presente instrumento, com sua posterior 
eliminação, sendo autorizada sua conservação nas 
hipóteses descritas no artigo 16 da Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709,de 14 de agosto de 2018);
7.3.11. assegurarão que colaboradores, prestadores 
de serviços, terceiros, parceiros e membros da equipe 
técnica que venham ter acesso aos dados durante o 
desenvolvimento do projeto cumpram as disposições 
legais aplicáveis em matéria de proteção de dados 
pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a 
terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular, 
por força de lei ou determinação judicial;
7.3.12. as PARTES não poderão subcontratar nem 
delegar o Tratamento dos Dados Pessoais sem o 
consentimento prévio por escrito da outra PARTE, mas 
podem as PARTES preservar e conservar os dados por si 
ou por empresa contratada especialmente para este fim.
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO
8.1. A Empresa deverá oferecer garantia para os objetos 
de mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de matéria 
prima e/ou fabricação, contados do recebimento definitivo, 
sem qualquer ônus adicional para a Contratante;
8.2. A empresa deverá oferecer garantia legal, nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor para os objetos, 
de no mínimo 12 (doze) meses ou superior, no caso 
de garantias ofertadas pela Marca do Produto ou pela 
Fábrica, contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação, 
ou os considerados redibitórios, contados do recebimento 
definitivo do produto, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante;
8.3. Durante o prazo de garantia, a Empresa obriga-se 
a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer 
objeto que apresente defeito que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do mau uso;
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8.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado 
por meio de orientação e suporte técnico no local, de 
acordo com os manuais e normas técnicas específicas 
para o bem adquirido, a fim de se manter em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a 
Contratante
8.5. assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a 
serem apresentados nos equipamentos durante o período 
de garantia, sendo que os atendimentos de assistência 
deverão ser preferencialmente, realizados por meio de 
suporte técnico local, prestados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do instante do registro da 
solicitação feita pela Contratante, por telefone ou e-mail, e 
sua devolução, após assistência, deverá ser efetuada no 
máximo em 10 (dez) dias;
8.6. Durante o período da garantia, a assistência técnica 
será de responsabilidade da Contratada. Em caso de 
assistência técnica representativa, ou seja, autorizadas, 
não será excluída a sua responsabilidade e ou do 
fabricante dos produtos, devendo a contratada apresentar 
lista de oficinas autorizadas para manutenção ou reparo, 
nos termos legais;
8.7. A contratada deverá, no ato da entrega dos 
equipamentos apresentar lista descrita noitem anterior, 
com todas as redes de assistência técnica, e mantê-las 
atualizadas;
8.8. No caso de o licitante não ser o fabricante dos 
objetos, ele deverá apresentar declaração/certificado do 
fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a 
garantia solicitada neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados permanecerão 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente, salvo 
no caso em que haja aumento autorizado pela legislação 
pertinente.
9.2. A empresa a ser contratada deverá repassar 
igualmente a esta Instituição as reduções ou descontos 
concedidos ao consumidor comum em decorrência de 
regulamentação expedida por órgão/poder competente, 
bem com aqueles concedidos espontaneamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Estará sujeita às penalidades administrativas 
previstas na Lei n° 14.133/21 a licitante e/ou a contratada 
que:
a) convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, não aceitar ou retirar a 
nota de empenho;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame;
c) inexecutar total ou parcialmente, qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;
h) fizer declaração falsa;
i) cometer fraude fiscal;
j) não cumprir ou cumprir irregularmente as normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos, quando os pedidos de 
prorrogação e/ou modificação não forem acatados pela 
Administração;
k) desrespeitar as determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o 
contrato ou por autoridade superior;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, 
de 1º de agosto de 2013.
11.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer 
das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às 
seguintes sanções:
a) advertência, por faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante;
b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado na execução do contrato, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente 
previstas;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) impedimento de licitar e contratar com o Estado do 
Amapá com o consequente descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, 
pelo prazo de até 03 (três) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, quando a infração 
justificar a sua imposição.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados 
a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade conforme 
proposta dos órgãos de controle.
11.3.1. A sanção de advertência será aplicada quando a 
licitante der causa à inexecução parcial do contrato e não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.3.2. A sanção de multa poderá ser aplicada em 
quaisquer hipóteses previstas no art. 155 da Lei n.° 
14.133/21 e ensejará na possibilidade de defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua 
intimação, devendo ser paga em até 30 (trinta) dias do 
encerramento do processo administrativo correspondente.
11.3.2.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para 
cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, o 
Estado do Amapá ou a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.
11.3.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com 
o Estado do Amapá será aplicada quando a licitante der 
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; não mantiver a proposta; não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; ou ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado, e não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.
11.3.4. A sanção de declaração de inidoneidade será 
aplicada quando a licitante apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013 e, também, 
nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.13/21, 
quando a gravidade da conduta justificar a sua imposição.
11.4. As sanções de advertência, de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.
11.5. A sanção de declaração de inidoneidade será de 
competência de Secretário Estadual ou da autoridade 
máxima das autarquias ou fundações estaduais.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
11.7. A aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.8. A aplicação das sanções administrativas não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.
11.9. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, 
na estipulação das sanções, a autoridade competente, 
deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 
das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-se 
na análise jurídica prévia realizada, nos termos do art. 
156, par. 6º da Lei n.° 14.133/21.
11.10. As situações dispostas no art. 137 da Lei n.° 
14.133/21 poderão ensejar, a critério da Administração, a 
rescisão unilateral do contrato.
11.11. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da ciência 
da infração, a possibilidade de aplicação de sanções pela 
Administração.
11.12. Os atos previstos como infrações administrativas 
nas Leis n.° 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846 (Lei 
Anticorrupção) serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na Lei Anticorrupção.
11.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
mediante a reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, o pagamento da multa indicada, 
o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade (no caso de impedimento de licitar e 
contratar) ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade 
(no caso de declaração de inidoneidade), o cumprimento 
das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e a 
realização de análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo quanto ao cumprimento destes requisitos.
11.14. Em caso de descumprimento das disposições 
dispostas na Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), será remetida representação à Agência 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que poderá 
aplicar as sanções administrativas dispostas no art. 52 da 
respectiva Lei.
11.15. A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas neste instrumento realizar-se-á mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa.
11.16. A competência para processamento das 
penalidades, antes da homologação da Licitação, é da 
Central de Licitações e Contratos. Após, a responsabilidade 
será do respectivo órgão Contratante.
11.17. Se, durante o processo de aplicação de sanção, 
houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela Lei n.° 
12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.18. O processamento do PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.



63 de 71

Segunda-Feira, 11 de Março de 2024• Nº 8.120DIÁRIO OFICIAL
11.19. A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.
11.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos em 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
11.21. As penalidades aplicadas serão registradas no 
Cadastro de Fornecedores.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele 
fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data 
de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS 
OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1.   Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 
de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável.
E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelas partes contraentes na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP, 05 de março 2024.
FABRICIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior

JORGE VITOR GOES BITENCOURT
REALLIZA LTDA
CNPJ: 19.750.559/0001-67

Protocolo 48580
.

.  
Secretaria da Mineração

<#E.G.B#48565#63#54459>

PORTARIA N.º 006/2024-SEMIN

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO - 
SEMIN, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0130 de 09 de janeiro de 2023, 
de conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual nº 0624, 
de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, e tendo 
em vista o teor do Ofício nº 220101.0077.4289.0001/2024 
CEMIN - SEMIN, de 16 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento dos servidores Jotávio 
Borges Gomes - Secretário de Estado da Mineração, 
Romero dos Santos Silva - Coordenador de Extensão 
da Mineração I e Carla Montenegro Alcantara de Souza 
Lopes - Coordenadora de Extensão da Mineração II, até 
o município de Pedra Branca do Amapari, no dia 08 de 
fevereiro de 2024, com o objetivo de realizarem visita 
técnica há Mina Tucano com o objetivo de conhecerem o 
empreendimento e os procedimentos para a retomada das 
atividades.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.
Criscia Tania Correa Moraes
Secretária de Estado da Mineração
Substituta
<#E.G.B#48565#63#54459/>

Protocolo 48565
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.

.    
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#48574#64#54469>

PORTARIA N° 0176/2024 - DETRAN/AP, DE 11 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 1987, de 08 de março de 2024, e Decreto 
nº 5.237, de 30 de dezembro de 2010, que cria o Estatuto 
do DETRAN-AP,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 807, de 15 
de dezembro de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e 
reserva, com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a documentação 
apresentada pelo agente financeiro BANCO 
VOLKSWAGEN S.A., CNPJ: 59.109.165/0001-49, atende 
às exigências contidas na Portaria epigrafada, conforme o 
contido no Processo n° 0053.0649.2804.0132/2024,

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR BANCO VOLKSWAGEN S.A., 
CNPJ: 59.109.165/0001-49, com endereço na RUA 
VOLKSWAGEN, 291, JABAQUARA, SÃO PAULO/SP, 
CEP: 04.344-020, no exercício de suas atividades no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º O presente recadastramento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses a contar do dia 20/03/2024 
a 20/03/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

FABRÍCIO BENEVIDES DOS SANTOS
Diretor-Presidente em exercício do DETRAN-AP
Decreto n° 1987 de 08 de março de 2024
<#E.G.B#48574#64#54469/>

Protocolo 48574
<#E.G.B#48593#64#54489>

JULGAMENTO DE PARECER DE RECURSO EM 
2ª INSTÂNCIA, DE PENALIDADE APLICADA DE 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR - SDD

1) Processo nº. 0053.1045.4885.0019/2024
Recorrente: João Carlos Benício Dias
Assunto: Recurso interposto pelo recorrente contra 
decisão da 1ª turma da JARI/DETRAN-AP.

Conselheira Relatora: Arleide Vicente Vieira

Decisão: Após a apresentação do PARECER Nº. 
4885.0019/2024-CETRAN-AP, este foi aprovado na 
sessão ordinária nº. 006/2024, decidindo os conselheiros 
do CETRAN-AP pelo IMPROVIMENTO do recurso, 
mantendo-se a decisão proferida pela 1ª turma da JARI/
DETRAN-AP e a manutenção da penalidade imposta.

A presente decisão encerra a instância administrativa de 
julgamento de recursos contra a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, conforme o artigo 290 do CTB.

Cópia integral do parecer poderá ser solicitada por meio 
de requerimento do condutor devidamente identificado, 
junto ao protocolo do DETRAN-AP. 

Gilberto Luiz Mendes Reis
Agente de Polícia Civil
Secretário Executivo/CETRAN-AP
<#E.G.B#48593#64#54489/>

Protocolo 48593
<#E.G.B#48594#64#54490>

JULGAMENTO DE PARECER DE RECURSO EM 
2ª INSTÂNCIA, DE PENALIDADE APLICADA DE 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR - SDD

1) Processo nº. 0053.1045.4885.0004/2024
Recorrente: João Bosco de Souza Cruz
Assunto: Recurso interposto pelo recorrente contra 
decisão da 4ª turma da JARI/DETRAN-AP.

Conselheiro Relator: Roneido Richene Oeiras

Decisão: Após a apresentação do PARECER Nº. 
4885.0004/2024-CETRAN-AP, este foi aprovado na 
sessão ordinária nº. 007/2024, decidindo os conselheiros 
do CETRAN-AP pelo IMPROVIMENTO do recurso, 
mantendo-se a decisão proferida pela 4ª turma da JARI/
DETRAN-AP e a manutenção da penalidade imposta.

A presente decisão encerra a instância administrativa de 
julgamento de recursos contra a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, conforme o artigo 290 do CTB.

Cópia integral do parecer poderá ser solicitada por meio 
de requerimento do condutor devidamente identificado, 
junto ao protocolo do DETRAN-AP. 

Gilberto Luiz Mendes Reis
Agente de Polícia Civil
Secretário Executivo/CETRAN-AP
<#E.G.B#48594#64#54490/>

Protocolo 48594
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.  
Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá

<#E.G.B#48583#65#54479>

ERRATA

O Diretor Presidente do Instituto de Hematologia 
e Hemoterapia do Amapá -HEMOAP, nomeado pelo 
Decreto n.º 0013, de 02 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 33 do Decreto Estadual 
n.º 5.519, de 09 de dezembro de 1997 que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado do AmapáHEMOAP;

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 024 /2023 - GAB/HEMOAP, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n.º 8.119 
de 8 de março de 2024, que passou a vigorar com a 
seguinte redação:

Onde se lê: “Portaria n.º 024 /2023 - GAB/HEMOAP...”
Leia-se: “Portaria n.º 024 /2024 - GAB/HEMOAP...”

Art. 2.º Esta Errata entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

ELDREN SILVA LAGE
Diretor-Presidente/HEMOAP
Decreto n°. 0013/2023
<#E.G.B#48583#65#54479/>

Protocolo 48583
.

.  
Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá

<#E.G.B#48579#65#54475>

P O R T A R I A N º 019/2024-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n º 
0699, de 28 de junho de 2002, Decreto nº 0651, de 31 
de Janeiro de 2023 e tendo em vista o teor do Oficio nº 
250201.0077.2711.0011/2024 LABENMED-IEPA de 05 
de Março de 2024.

RESOLVE:

Art.1º - Designar o deslocamento dos servidores abaixo, 
para viajarem da sede de suas atribuições em Macapá, 
até o município de Porto Grande/AP, com objetivo de 
realizarem atividades de monitoramento do Projeto 
“Avaliação do mosquiteiro impregnado G2 - para controle 
da malária”, no período de 20 a 24/03/2024. Sem ônus 
para o Instituto.

ANA PAULA SALES DE ANDRADE CORRÊA 
Pesquisadora

KEISON DE SOUZA CAVALCANTE   
Pesquisador

ROSANGELA DIAS CORTES    
Bolsista

DAVID ALBUQUERQUE DA SILVA   
Bolsista
 
ROBERTO CARDOSO DA SILVA   
Motorista

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 11 de Março de 2024.

ANDRÉ DOS SANTOS ABDON
Diretor - Presidente
<#E.G.B#48579#65#54475/>

Protocolo 48579
.

.  
Instituto de Defesa do Consumidor

<#E.G.B#48571#65#54467>

PORTARIA Nº 011/2024 - PROCON/AP

Designar Fiscais de Contrato firmado entre o PROCON/
AP e a EMPRESA CONQUISTA MOTOS E MOTORES 
LTDA

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ - PROCON/
AP, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 1332, de 16 de fevereiro de 2023 e artigo 
9º, incisos I, II e XVI da Lei Ordinária Estadual nº 0687, de 
07 de junho de 2002 e artigo 18, inciso XII do Decreto nº 
5355 de 2003, e ainda,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, 
pertencente ao Quadro Pessoal do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá, para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO, a contar de 29 de fevereiro 
de 2024, os quais responderão pelo acompanhamento, 
fiscalização, avaliação e correta execução do 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021-PROCON-AP:

Fiscais: MARIA JOSÉ DOS SANTOS PASSOS
JANILCE DO SOCORRO SILVEIRA DE SOUZA

3º Termo Aditivo 
ao Contrato N°: 001/2021-PROCON-AP

Modalidade: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ART 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93

Contratada: CONQUISTA MOTOS E MOTORES LTDA (CNPJ: 
08.020.434/0001-65)

Objeto:
Locação de Imóvel comercial para funcionamento 
da sede do Instituto de Defesa do Consumidor do 
Amapá

Art.2º O Fiscal de Contrato será responsável de fiscalizar 
e acompanhar a correta execução da prestação do 
serviço, devendo ainda:
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I - Ler minuciosamente o contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;

II - Verificar se o contrato atende as formalidades 
legais, especialmente no que se refere à qualificação e 
identificação completa dos contratos;

III - Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer 
alteração de condição contratual deve ser submetida 
ao superior hierárquico, acompanhado das justificativas 
pertinente;

IV - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da 
Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 
problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

V - Notificar a contratada, sempre por escrito com prova 
de recebimento da notificação (procedimento formal, 
com prazo, etc.). Neste caso anotar todas as ocorrências 
tomando as providências que estejam sob sua alçada e 
encaminhando as que fugirem a sua competência;

VI - Rejeitar o serviço se este estiver em desacordo com 
as especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, 
nesses casos, observará o que reza o contrato e ato 
licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;

VII - Elaborar relatório de acompanhamento mensal; 
receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas 
ao setor financeiro, observando se a fatura apresentada 
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e 
efetivamente prestado no período. Em caso de dúvida, 
buscar, obrigatoriamente, auxilio para que efetue 
corretamente a atestação;

VIII - Prestar, ao ordenador de despesa, informações 
necessárias ao cálculo de reajustamento de preços, 
quando previstos em normas próprias;

IX - Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

X - Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou 
jurídicas;

XI - Deverá ainda, ao final de contrato, comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, irregularidades que 
não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.

Art.3º A presente Portaria tem validade durante a vigência 
do 2º Termo Aditivo.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.

Art.5º - Revoga-se as disposições ao contrário. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de fevereiro de 2024.

MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente do PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#48571#66#54467/>

Protocolo 48571

.

.  
Instituto de Terras

<#E.G.B#48610#66#54506>

PORTARIA (P) N°20/2024 - GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ - AMAPÁ TERRAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 0114, de 09 de janeiro de 2023.

Considerando o OFÍCIO Nº 230202.0077.1957.0037/2024 
CRF - APTERRAS, datado de 07 de março de 2024 e 
Plano de Viagem nº 06/2024-CRF/DIROT/APTERRAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar viagem dos servidores JOANA CELINA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Engenheira Ambiental, 
MÁRIO ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA - 
Extensionista Florestal e ANTONIO DOS SANTOS LEITE 
- Motorista, no período de 11 a 15.03.2024, até o Município 
de Tartarugalzinho e Amapá, com o objetivo de realizar 
Vistoria Rural em 6 imóvel previamente identificado na 
gleba estadual Tartarugal Grande, Tartarugalzinho e 
Amapá Grande nos Municípios de Tartarugalzinho e 
Amapá.

 022200120/2024- LAIR ROBERTO AFONSO
 022600142/2024- LUIZ EDUARDO DIAS ARAUJO
 021900066/2024- NELSON SOARES COELHO
 022200108/2024- NILSON DA SILVA FIGUEIREDO
 120600740/2023- RODRIGO CORRÊA PAOLIELLO
 022100101/2024- JOCIRLEY TEIXEIRA RESPLANDE

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Diretor-Presidente,

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

RENEVAL TUPINAMBÁ CONCEIÇÃO JÚNIOR
Diretor-Presidente
Decreto nº 0114 - 09/01/2023
<#E.G.B#48610#66#54506/>

Protocolo 48610
<#E.G.B#48605#66#54500>

ERRATA DO EDITAL Nº 01/2024 AMAPÁ TERRAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DAS 
VISTORIAS RURAIS NAS GLEBAS DE PROPRIEDADE 
DO ESTADO DO AMAPÁ, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 110, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2018, DECRETO ESTADUAL Nº 8568 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 E DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA AMAPÁ TERRAS Nº 02/2023.

Publicado no Diário Oficial do Estado, Edição nº 8.100, 
p.69-71, datado de 09 de fevereiro de 2024, conforme a 
seguir:

No item 2.2, a.1) e a.4):
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ONDE SE LÊ:

a.1) Documento de identidade profissional;

a.4) documentação que comprove a experiência 
profissional nas áreas de acordo com os artigos 5º e 
10 da Resolução nº 218/1973 do Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia (CONFEA) (engenheiro 
agrônomo e engenheiro florestal) e Lei n°5.524, de 05 
de novembro de 1968 e Decreto Federal n°90.922, de 
06 de fevereiro de 1985 e alterações do Decreto Federal 
n°4.560, de 30 de dezembro de 2002 (Técnicos Agrícolas 
e em Agronomia);

LEIA-SE:

a.1) Documento de identidade profissional, em acordo 
com os artigos 5º e 10 da Resolução nº 218/1973 do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) 
(engenheiro agrônomo e engenheiro florestal), ou 
Resolução nº 31, de 17 de março de 2021 (Técnicos 
Agrícolas e em Agronomia);

a.4) documentação que comprove a experiência 
profissional nas áreas de atuação;

No item ANEXO DO EDITAL, C):

Onde se lê:

CRITÉRIOS REQUISITOS PONTUAÇÃO

Graduação

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Engenharia Agronômica 
ou Engenharia Florestal, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação e registro no 
respectivo Conselho de classe.

1,0 ponto

Especialização

Diploma do curso de pós-graduação em 
nível de especialização com carga horária 
igual ou superior a 360 horas, expedido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, na área a 
qual solicita o credenciamento.

1,5 pontos

Mestrado

Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de Mestrado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área a qual 
solicita o credenciamento.

3,5 pontos

Doutorado

Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de Doutorado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área a qual 
solicita o credenciamento.

4,5 pontos

Leia-se:

CRITÉRIOS REQUISITOS PONTUAÇÃO

Técnico

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso técnico de nível médio 
em Técnico Agrícola ou Agronomia, 
expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
e registro no respectivo Conselho de 
classe.

1,0 ponto

Graduação

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Agronômica 
ou Engenharia Florestal, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação e registro no 
respectivo Conselho de classe.

1,0 ponto

Especialização

Diploma do curso de pós-graduação em 
nível de especialização com carga horária 
igual ou superior a 360 horas, expedido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, na área a 
qual solicita o credenciamento.

1,5 pontos

Mestrado

Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de Mestrado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área a qual 
solicita o credenciamento.

3,5 pontos

Doutorado

Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de Doutorado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área a qual 
solicita o credenciamento.

4,5 pontos

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Diretor-Presidente,

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

RENEVAL TUPINAMBÁ CONCEIÇÃO JÚNIOR
Diretor-Presidente
Decreto nº 0114 - 09/01/2023
<#E.G.B#48605#67#54500/>

Protocolo 48605
<#E.G.B#48608#67#54504>

ERRATA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2024 - 
GAB/AMAPÁ TERRAS

Publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 8.095, 
p.87-93, datado de 02 de fevereiro de 2024, conforme a 
seguir:

ONDE SE LÊ:

Considerando o artigo 5º e 10º da Resolução nº 218/1973 
do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), que atribui habilitação profissional 
ao engenheiro agrônomo e ao engenheiro florestal para 
realização de vistoria agronômica;

LEIA-SE:

Considerando o artigo 5º e 10º da Resolução nº 218/1973 
do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), bem como a Resolução nº 31, de 
17 de março de 2021, que atribui habilitação profissional 
ao engenheiro agrônomo, engenheiro florestal e aos 
Técnicos Agrícolas e em Agronomia, respectivamente, 
para realização de vistoria agronômica;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se

Gabinete do Diretor-Presidente,

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

RENEVAL TUPINAMBÁ CONCEIÇÃO JÚNIOR
Diretor-Presidente
Decreto nº 0114 - 09/01/2023
<#E.G.B#48608#67#54504/>

Protocolo 48608
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.

.  
Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#48614#68#54508>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024 - UCC/SVS.

PROCESSO SIGA Nº 00001/SVS/2024.

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada de prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em câmara fria para conservação 
de imunobiológicos para atender as necessidades da 
Unidade de Imunobiológicos do Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica da Diretoria Executiva de Vigilância em 
Saúde pertencente à Superintendência de Vigilância em 
Saúde - SVS

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE.
CNPJ sob o n° 28.332.262/0001-72

CONTRATADA: MULTI - PROJETOS LTDA
CNPJ sob o n° 17.135.522/0001-01

VALOR DO CONTRATO: R$ 851.280,00 (oitocentos e 
cinquenta e um mil duzentos e oitenta reais).

Nota de Empenho n° 2024NE00063.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 07/03/2024 a 
06/03/2025.

DATA ASSINATURA:08/03/2024.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: CÁSSIO 
ROBERTO LEONEL PETERKA, Superintendente de 
Vigilância em Saúde do Estado do Amapá em exercício e 
pela Contratada: Sr (a). ALICILENE DO SOCORRO DOS 
SANTOS DIAS.

Macapá/AP 11 de março de 2024.

CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
SUPERINTENDENTE/SVS
Decreto 1213/2024-GEA
<#E.G.B#48614#68#54508/>

Protocolo 48614
<#E.G.B#48616#68#54512>

JUSTIFICATIVA DO NÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

A malária é uma doença infecciosa causada por um 
parasito do gênero Plasmodium, que é transmitido para 
humanos pela picada de fêmeas infectadas dos mosquitos 
Anopheles. Estes mosquitos são mais abundantes nos 
horários crepusculares, ao entardecer e ao amanhecer. 
Todavia, são encontrados picando durante todo o período 
noturno. Porém, não é uma doença contagiosa, ou seja, 
uma pessoa doente não é capaz de transmitir malária 
diretamente a outra pessoa.

Cabe destacar que, A malária é uma doença com risco 
de morte causada por parasitas que são transmitidos às 
pessoas por meio da picada de mosquitos infectados.

Segundo os dados MS E OPAS, dezoito países, incluindo 
um território na Região das Américas, estão atualmente 
em risco de malária.

A superintendência de vigilância em Saúde, através do 
CIEVS e Rede RENAVEH/SVS/AP emitiu:

- Alerta Epidemiológico nº 21/2023, em 30/11/2023 
(anexo);

- Alerta Epidemiológico nº 23/2023, em 06/12/2023 
(anexo);

- Dados Epidemiológicos/Panorama do aumento de 
número de casos, em 17/01/2024 (anexo);

https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1801/governo-do-
-amapa-avalia-cenario-epidemiologico-e-alinha-estrate-
gias-contra-dengue-malaria-e-covid

Tendo em vista, tais instrumentos substanciais, o governo 
do estado do Amapá decretou através do Decreto nº 
8997/2023 de 17.11/2023, Decretação da situação 
anormal caracterizada como Situação de Emergência nas 
áreas do Estado do Amapá . O que, diante da situação 
de calamidade, foi reconhecido pelo governo federal 
conforme apresentado pela defesa civil.

Notadamente, é possível perceber que, de acordo com 
as informações apresentadas é necessário estabelecer 
medida governamental urgente, em especial a estabelecer 
estratégias para romper a linha de transmissão da doença.

Como forma de ação emergencial, o ministério da saúde 
destinou através da portaria ministerial nº 2.159/2023 
de 05 de dezembro de 2023, o aporte no valor de R$: 
2.000.000,00 (Dois milhões de reais), para custeio das 
ações nos Serviços de Prevenção, Controle e Eliminação 
da Malária.

A Lei nº 13.019, de julho de 2014, alterada pela Lei nº 
13.204, de 2015, estabeleceu o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil. A referida legislação estabelece:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a 
realização do chamamento público.

<i>II- </i>nos casos de guerra, calamidade pública, grave 
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

O decreto 6795, de 31 de julho de 2023, que regulamenta 
o Regime Jurídico das parcerias celebradas entre a 
Administração Pública Estadual e as Organizações da 
Sociedade Civil

Art. 6º § 4º O chamamento público poderá ser dispensado 
ou será considerado inexigível nas hipóteses previstas 
nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019, de 2014, mediante 
decisão fundamentada do administrador público Estadual, 
nos termos do art. 32 da referida Lei.

https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1801/governo-do-amapa-avalia-cenario-epidemiologico-e-alinha-estrategias-contra-dengue-malaria-e-covid
https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1801/governo-do-amapa-avalia-cenario-epidemiologico-e-alinha-estrategias-contra-dengue-malaria-e-covid
https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1801/governo-do-amapa-avalia-cenario-epidemiologico-e-alinha-estrategias-contra-dengue-malaria-e-covid
https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1801/governo-do-amapa-avalia-cenario-epidemiologico-e-alinha-estrategias-contra-dengue-malaria-e-covid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art29ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art29ii.
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Como se vê, há uma situação de emergência em saúde 
pública instalada no âmbito do estado do Amapá. Dessa 
forma, visto que existe amparo jurídico legal para a não 
realização de Chamamento Público visando a escolha de 
Organização Social Civil, justificando assim a formalização 
de Termo de Fomento diretamente com o Instituto em 
tela, como forma imediata de realizar a implementação 
das estratégias definidas ,para o combate a eliminação e 
redução de casos de malária no Amapá.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.

JOSÉ PAULO DA SILVA RAMOS JÚNIOR
Assessor de Desenvolvimento Institucional - ADINS/SVS
Decreto nº 2436/2023 - GEA
<#E.G.B#48616#69#54512/>

Protocolo 48616
<#E.G.B#48618#69#54514>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
001/2021 - UCC/SVS

PROCESSO N° 300.203.029/2021

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ALÉM 
DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, REPARO DE PNEU 
(BORRACHARIA) QUINCHO/REBOQUE E OUTROS, 
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE OPERACIONAL 
DA SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO ESTADO DO AMAPÁ.

CONTRANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE-SVS/AP
SOB CNPJ Nº 28.332.262/0001-72

CONTRADA: ALL LUK SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ SOB CNPJ Nº 13.108.995/0001-50.

NOTAS DE EMPENHO: Nº 2024NE00070, 2024NE00071, 
2024NE00072, 2024NE00064, 2024NE00065.

VALOR EMPENHADO: R$ 379.696,85 (trezentos e 
setenta e nove mil seiscentos e noventa e seis reais e 
oitenta e cinco centavos)

VALOR DO CONTRATO: R$ 872.462,59 (Oitocentos e 
setenta e dois mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência 
do Contrato, por mais 12 (doze) meses, no período de 11 
de março 2024 até 10 de março de 2025.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sra. CÁSSIO 
ROBERTO LEONEL PETERKA, Superintendente 
de Vigilância em Saúde do Estado do Amapá e pela 
Contratada: Sr. Lukas Teles dos Santos Soares.

Macapá, 11 de março 2024.

CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
SUPERINTENDENTE/SVS-AP
Decreto:1213/2024- SVS/GEA
<#E.G.B#48618#69#54514/>

Protocolo 48618
.

.   
Amapá Previdência

<#E.G.B#48560#69#54454>

PORTARIA Nº 030/2024 - AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - 
AMPREV, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0028 de 03 de janeiro de 2023 
e considerando o Ofício n° 130204.0077.1554.0095/2024 
- GEAD/AMPREV;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor José Ariosvaldo Pereira 
Góes - Chefe da Divisão de Serviços Gerais - DSG/
AMPREV, para fiscalizar o Contrato nº 007/2019 - 5º Termo 
Aditivo, referente ao processo nº 2018.21.1102207PA, 
que entre si celebraram a Amapá Previdência/AMPREV 
e a empresa Estrela de Davi Segurança LTDA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para 
na prestação do serviço de Vigilância Patrimonial - 
Armada, para atuação nos imóveis pertencentes a Amapá 
Previdência - AMPREV.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deva:

I. Zelar pelo fiel cumprimento do referido contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou das improbidades observadas e, submetendo 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassem a sua competência, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

II. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III. Atestar formalmente, nos autos do processo, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Art. 4º- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá/Ap, 08 de março de 2024.

Jocildo Silva Lemos
Diretor-Presidente
<#E.G.B#48560#69#54454/>

Protocolo 48560
<#E.G.B#48602#69#54498>

PORTARIA Nº 032/2024 - AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - 
AMPREV, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
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conferidas pelo Decreto nº 0028 de 03 de janeiro de 2024 
e considerando o ofício n° 130204.0077.1547.0178/2024 
- GABINETE/AMPREV;

RESOLVE:

Designar a servidora Rosa Janaína de Lacerda 
Marcelino Abdon, Gerente Administrativo/AMPREV, 
para responder acumulativamente em substituição pela 
Chefia de Gabinete/AMPREV, durante o impedimento 
da Titular Jussara Keila Houat, que entrará em gozo de 
férias, no período de 12 a 26 de março de 2024.

Macapá/AP, 11 de março de 2024.

Jocildo Silva Lemos
Diretor - Presidente
<#E.G.B#48602#70#54498/>

Protocolo 48602
<#E.G.B#48596#70#54492>

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2024

PROCESSO ADMINSTRATIVO: Nº 2023.186.500834PA

OBJETO: Contratação de empresa com especialidade na 
prestação, de forma contínua, dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica / 
eletrônica, funilaria / pintura), serviços de borracharia 
em geral, alinhamento de direção e balanceamento 
de rodas, dos veículos oficiais pertencentes à frota da 
Amapá Previdência, incluindo o fornecimento de peças e 
acessórios genuínos ou similares de primeira linha.

CONTRATANTE: AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CONTRATADO: AP PNEUS BR LTDA

ENDEREÇO: Rua Santos Dumont Nº 160, MACAPÁ /AP, 
CEP: 68.902-880.

VALOR TOTAL: R$64.499,50 (Sessenta e quatro 
mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos).

FONTE DE RECURSOS: “As despesas decorrentes 
ocorrerão nas seguintes dotações:

-Programa de Trabalho: 0006 - GERENCIAMENTO ADM. 
EIXO GESTÃO E FINANÇAS, Ação 2391 - MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - AMPREV, no 
Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, com 

Fonte 800-Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano Previdenciário).

-Programa de Trabalho: 0006 - GERENCIAMENTO ADM. 
EIXO GESTÃO E FINANÇAS, Ação 2391 - MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - AMPREV,no 
Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00.00- MATERIAL 
DE CONSUMO, com Fonte 800 Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário).

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2024.

PRAZO DA VIGÊNCIA: O contrato terá a duração de 12 
meses.

Jocildo Silva Lemos
Diretor Presidente da AMPREV
Contratante
<#E.G.B#48596#70#54492/>

Protocolo 48596
.

.   
Agência de Fomento do Amapá

<#E.G.B#48595#70#54491>

PORTARIA N° 034/2024 - AFAP

O Diretor Administrativo e Financeiro da Agência de 
Fomento do Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Oficio n° 21.277/2023‒ BCB/
Deorf/GTREC de 16 de Agosto de 2023 e tendo em vista 
o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar EDUARDO BRAZ BARROS FERREIRA 
JUNIOR - Diretor Presidente. FLÁBIO PEREIRA DE 
SENA - Diretor Técnico e FRANCISCO JUNIOR MERCES 
LEÃO - Chefe de Crédito Orientado, para se deslocarem 
da sede de suas atribuições até o município do Oiapoque/
AP, no período de 10 a 13 de março de 2024, para 
realizarem visitas institucionais no Polo de Oiapoque da 
AFAP, e realizarem reuniões com comerciantes locais.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de Março de 2024.

ISRAELTON SOTO ZUNIGA SOBRAL
Diretor Administrativo e Financeiro/AFAP
<#E.G.B#48595#70#54491/>

Protocolo 48595

PUBLICIDADE
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.    
Ministério Público

<#E.G.B#48567#71#54461>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de apoio 
e organização de eventos e correlatos, sob demanda, 
a serem realizados pelo Ministério Público do Estado 
do Amapá, abrangendo o planejamento operacional, 
organização, execução, montagem e desmontagem de 
infraestrutura.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 026/2023/
MP-AP (Ata de Registro de Preço nº 012/2023/MP-AP) 
fundamentado na Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº. 8.666/1993, conforme autos do 
procedimento licitatório nº 20.06.0000.0002728/2023-24/
MP-AP

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0000905/2024-63/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 
(MP-AP).

CONTRATADA: P. C. Dos S. Mendes LTDA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura.

VALOR DO CONTRATO: R$63.370,00 (sessenta e três 
mil trezentos e setenta reais).

NOTA DE EMPENHO: 0111/2024/MP-AP.

DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP, 
e pela Contratada, a Sra. Lucélia Dantas Monteiro, 
Representante Legal.

Macapá-AP, 11 de março de 2024.

IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#48567#71#54461/>

Protocolo 48567
.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#48436#71#54318>

JPB INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE 
MADEIRAS SUSTENTAVEIS LTDA - ME

CNPJ: 26.537.169/0002-50

Torna público que REQUEREU junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Serra do Navio-AP - 
SEMAM/PMSN, a obtenção da Licença de Instalação 
- LI para a atividade de Serraria com desdobramento 
de madeira em bruto, na indústria denominada JPB 
SUSTAINABLE WOODS, localizada na cidade de Serra 
no Navio/AP.
<#E.G.B#48436#71#54318/>

Protocolo 48436
<#E.G.B#48438#71#54319>

SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

CNPJ n° 06.057.223/0554-05.

Torna público que requereu, junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Postura Urbana da Prefeitura de Macapá/AP - SEMAM/
PMM, a Licença de Operação para o empreendimento de 
Supermercado Atacadista situado na Rua Tancredo Neves 
n° 528, Bairro Renascer, município de Macapá - AP.
<#E.G.B#48438#71#54319/>

Protocolo 48438
<#E.G.B#48559#71#54452>

JMX AMBIENTAL E BIOMASSA LTDA

Torna público que requereu a SEMA, a Licença de 
Operação, para atividade de Terminal Fluvial, Transporte 
e armazenamento do Caroço do Açaí, situada Rua 02, 
Quadra 00B, Lote 003B, Setor 019, Nº S/N Bairro: Distrito 
Industrial, Santana -Amapá. Foi Apresentado PCA, RCA 
e PGRS.
<#E.G.B#48559#71#54452/>

Protocolo 48559

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 223555905. Cód. CRC: F924D08
Documento assinado eletronicamente por CAIO DE JESUS SEMBLANO MARTINS em 11/03/2024, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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